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Solicitação
Número

404
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

11/06/2024

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

546/2024
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

MENSAL

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, enfermeiros, técnico em 
enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de saúde bucal, terapeuta ocupacional, 
nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das Secretarias do 
municipio

Justificativa:

O município, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, busca constantemente 
aprimorar e expandir os serviços de saúde oferecidos à população. Considerando a complexidade das 
demandas na área da saúde, torna-se imperativo garantir o acesso a profissionais qualificados, de 
modo a proporcionar um atendimento eficaz e abrangente à comunidade.
Diante desse contexto, propõe-se a realização de um Chamamento Público destinado ao credenciamento 
de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas nas áreas de medicina, enfermagem, farmácia, psicologia, 
odontologia, auxiliar de saúde bucal, terapia ocupacional, nutrição, assistência social e 
fisioterapia. Tal iniciativa fundamenta-se em razões que destacamos a seguir:
Ampliação da Rede de Atendimento:
A demanda por serviços de saúde tem crescido, exigindo a ampliação e diversificação da oferta de 
profissionais capacitados para atuar em diversas frentes.
Atendimento Especializado:
A diversidade de especialidades contempladas no chamamento permitirá o atendimento mais 
especializado, considerando as necessidades específicas da população.
Otimização dos Recursos:
O credenciamento de profissionais por meio de Chamamento Público possibilita a otimização dos 
recursos municipais, evitando a contratação desnecessária e garantindo a eficiência na gestão dos 
serviços de saúde.
Flexibilidade na Contratação:
O modelo de credenciamento oferece flexibilidade na contratação de profissionais, permitindo a 
adaptação às variações sazonais de demanda e ações emergenciais.
Garantia da Qualidade dos Serviços:
O processo seletivo por meio de Chamamento Público assegura a escolha de profissionais qualificados, 
de acordo com critérios técnicos e éticos, promovendo a excelência nos serviços prestados.
Transparência e Competitividade:
O caráter público do processo de credenciamento promove a transparência na escolha dos 
profissionais, além de fomentar a competitividade e a participação de diversos interessados.
Diante do exposto, a realização deste Chamamento Público visa não apenas atender à crescente demanda 
por serviços de saúde no município, mas também aprimorar a qualidade e eficiência do atendimento 
prestado à população. A participação ativa de profissionais capacitados contribuirá 
significativamente para o fortalecimento do sistema de saúde local.
Esperamos, assim, contar com a colaboração e interesse dos profissionais de saúde, reafirmando nosso 
compromisso com o bem-estar e a saúde da comunidade municipal.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

024578 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PSICÓLOGO(A), HORAS 2.400,00 24,71 59.304,00

a carga horaria do prof issional dev erá ser f lexív el de acordo com a necessidade da demanda, 
sendo 40 horas semanais de trabalho, sendo o horário de atendimento das 08h00min às 
12h00min, 13h15min as 17h15min. O Psicólogo dev erá estar dev idamente registrado no 
Conselho Regional de Psicologia- CRP e dev e estar apto para realização de procedimentos 
prev istos nos serv iços deste município.

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5534 u 11/06/2024 14:30:36
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TOTAL 59.304,00

TOTAL GERAL 59.304,00
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, enfermeiros, 

técnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de saúde bucal, terapeuta 

ocupacional, nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das 

Secretarias do municipio. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da 

contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, 

enfermeiros, técnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar 

de saúde bucal, terapeuta ocupacional, nutricionista, assistente social e 

fisioterapeuta, para suprir as necessidades das Secretarias do municipio, ao custo 

máximo de R$ 59.304,00 (Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Quatro Reais). 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 2970 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 11/06/2024. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, enfermeiros, 

técnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de saúde bucal, terapeuta 

ocupacional, nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das 

Secretarias do município. 
 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação em que o DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, 

COMPRAS E PATRIMONIO, pretende a disposta aquisição ao custo máximo de R$ 59.304,00 
(Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Quatro Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Orçamentos e o Termo de Referência e Parecer Contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 
Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 É o relatório.  

 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 
inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 

Paralelamente, o artigo 89 da Lei nº 14.133/21 e o artigo 06 inciso XLI da lei 14.133/21 preveem 

que as contratações de serviços e a aquisição de bens,a modalidade de licitação obrigatória, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, deverá ser adotado a 

modalidade pregão. 

 

 Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

 
    

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles 

que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 
objetivamente: 

 
I. Modalidade: por tratar-se de aquisição de produtos comuns o pregão é a modalidade 

adequada para a licitação pretendida, como prevê artigo 6º inciso XLI da lei 14.133/21;  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
II. Tipo de apuração: Dispensa/ Inexigibilidade, Por item; 

 
III. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados orçamentos, sendo que o 

preço que a Administração está disposta a pagar corresponde a média dos valores 
pesquisados, conforme solicitação anexa. Salienta-se que fica excluída da análise deste 
parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os 
de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor 
solicitante da contratação. 

 
IV. Justificativa de quantidade: ao Termo de Referência foram anexados adequadamente as 

quantidades pretendidas com base nas necessidades das Secretárias da municipalidade, 
conforme solicitação anexa. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a 
verificação da compatibilidade das quantidades fixadas no Termo de Referência, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da contratação. 
 

V. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 
que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde 
e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, 
parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta 
Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente 
de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à 
educação. 

  

 

3 CONCLUSÃO 

 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação de 

Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, enfermeiros, técnico em enfermagem, 

farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de saúde bucal, terapeuta ocupacional, nutricionista, 

assistente social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das Secretarias do municipio, via 

Processo inexigibilidade, tipo Dispensa/ Inexigibilidade, Por item ao custo máximo de R$ 59.304,00 

(Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Quatro Reais). 
 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa 

ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 8 (oito) dias 

úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Publicar no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme 

determina o artigo 2º, inciso I, da Instrução Normativa nº 37/2009, do TCE/PR. 

 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 11/06/2024. 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 11 4.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licita^ao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes OrQamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da contrataqao de Pessoas Fisicas 
e Pessoas Juridicas para serviqos medicos, enfermeiros, tecnico em enfermagem, farmaceuticos, 
psicologo, odontologo, auxiliar de saude bucal, terapeuta ocupacional, nutricionista, assistente 
social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das Secretarias do municipio, via Processo 
inexigibilidade, ao custo maximo de R$ 59.304,00 (Cinquenta e Nove Mil, Trezentos e Quatro 
Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Considerando, a necessidade da contrata^ao de Pessoas Fisicas e Pessoas Juridicas para 
services medicos, enfermeiros, tecnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontologo, 
auxiliar de saude bucal, terapeuta ocupacional, nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, 
para suprir as necessidades das Secretarias do municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiQbes legais e,

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contratagao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

i.

ii.

RICARDO ANTONJO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfapmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000
14-11-51
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I Niimero Inscrigao do Conselho de Classe: 08.10657

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N” 001/2024

Prezados Senhores

Apresento e submeto a apreciav'ao de Vossas Senhorias,

Codigu

que tenho ciencia de que, por

Atenciosamente.

Santo Antonio do Sudoeste, 08 de junho de 2024

]

Item 
oF-

j IDENTIFICA^AO DA PROPONENTE
| Nome complete:
| CNPJ. 

Enderevo:

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitavoes

SELETIVE
CONSl LTORIA EM PSICOLOGIA E RECURSOS HUMANOS
CNPJ 13.563.548.0001-91

E-mail:__________  
Tclcfonc:_________
Niimero PIS/PASEP-

Descriyao
Psicologa

Unidade_____
20 Horas anual

Valor Total 
?9.3 15.55

 

| SIMONE F. KAKT1N LTDA~
| 13.563.548-0001-91 

Rua:Percy Schreiner
Niimero: 934
Bairro:Vila Catarina
CEP:85710-000
Cidade/Estado: Santo Antonio do Sudoeste
psicologasimonekaktinfegmail.com
46991368155

”11.985595383 

Valor L’nilano R$
24.71

Quaniidade Anual Estimada 

2.400

Declaro tambem que as 
eventuais inconsistencias, estarei

informapdes prestadas nesse processo sao verdadeiras e < 
sujeito(a) as penas previstas no Art. 299 do Codigo Penal.

a especificavao dos services que temos a oferecer.

T'T'i.&'y'iC y 
imone Fatima
Representante Legal

Rua Percy Schreiner Centro - 934. Santo Antonio do Sudoeste - Parana - CEP- 85710-000. 
Pelefone: 46-991368155 - Email-psicologasimonekaktin@gmail.com
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08.10657

Item Codigo Descrigao Unidade Valor Total

0 i Psicologa 20 Horasa 59.315.55

Atenciosamente.

Apresento e submeto a apreciapao de Vossas Senhorias, a especificapao dos servipos que temos a 
oferecer.

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2024 
Prezados Senhores

SIMONE FATIMA KAKTIN

Nome complete:
_________ CNPJ:

Endere^o:

Quan tidade 
Anual Estimada 
2.400

_________identificaqAo da proponente
SIMONE F. KAKTIN LTDA.______________________
13.563.548-0001-91_____________________________
Rua:Percy Schreiner
N umero:934
Bairro:Vila Catarina
CEP:85710-000
Cidade/Estado: Santo Antonio do Sudoeste 
psicologasimonekaktin@gmail.com 
46991368155

E-mail:
Telefone:

Numero PIS/PASEP: 
Numero Inscritjao do 
Conselho de Classe:

14-11-51

Valor Unitario 
R$

24.71

Declare tambem que as informapdes prestadas nesse processo sao verdadeiras e que tenho 
ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas no Art. 299 do 
Codigo Penal.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil. 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: 1 i ci Lac ao Tup m s as. p r. gov .hr - Telefone: (46) 35638000
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Santo Antonio do Sudoeste , em 08 de junho de 2024.

ANEXO II
CARTA DE CREDENCIAMENTO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao 1 (/paisas.pr,poy.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

SIMONE F. KAKTIN LTDA. estabelecida SANTO ANTONIO DO SUDOESTE.inscrita no 
CNPJ/CPF n°13.563.548.0001-91 atraves do presente, credenciamos o Sra. Simone Fatima Kaktin 
.portadora da cedula de identidade n°5.841.124-8 e do CPF n°019864529-56 a partici par do 
CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, 
na qualidade de Responsavel Legal, outorgando-lhe pie nos poderes para pronunci ar-se em nosso 
nome, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Publico n° 001/2024

SIMONE FATIMA'KAKTIN
REPRESENTANTE LEGAL
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 001/2024.

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declarapao.

representante legal)

ANEXO III
ANEXO III MODELO DA DECLARACAO UNIFICADA

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: 11 ci lac ao 1 ■ u p n I s a s. pr ■ gov, br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Publico, 

sob n° 001/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que:

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer 

de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitaqao e eventual 

contrataqao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condiqao de 

aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de 

empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa juridica);

5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a) SIMONE FATIMA KAKTIN, Portador(a) do 

RG sob n° 5.841.124-8 e CPF n° 019.864.529-56, cuja funqao/cargo e administradora (socio 

administrador / procurador/ diretor/ etc.), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunicaqao futura referente e este chamamento publico, bem 

como em caso de eventual contrataqao, seja encaminhado para o seguinte endereqo: 

Ivmaikpsi cologasimonekaktin@gmail.com

Telefone: 46.991368155

Santo Antonio do Sudoeste , em 08 de junho de 2024.

Simone Fatima kaktin

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 10/66

mailto:cologasimonekaktin@gmail.com


Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 001/2024.

Espe cialidade

PSICOLOGASIMONE FATIMA KAKTIN

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 08 DE JUNHO DE 2024.

representante legal)

AN EXO IV 
relaqAo dos profissionais que prestarAo os serviqos

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionai ios abaixo os profissionais a 

disposipao para presta^ao dos servipos:  

Nome

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR
Comissao de Licita^des

SIMONE FATIMA KAKTIN

N° da inscri^ao da classe 
_________ profissional  
08.10657 __________

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licilaeaolm pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
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Clausula Primeira - A Sociedade Limitada Unipessoal girara, a partir desta data, 
sob o nome empresarial SIMONE F KAKTIN LTDA

Apos a cessao
distribuido:

SIMONE FATIMA KAKTIN, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de RS 
10.000,00 (Dez mil reais).

6a ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SIMONE F. KAKTIN &
CIA. LTDA. CNPJ n° 13.563.548/0001-91

o n°
n° 41901245121 em 11.11.2011, Terceira Alteragao Contratual registrada sob 
20120899345 em 06/03/2012, Quarta Alteragao Contratual registrada sob 
20206193483 em 13/11/2020, Quinta Alteragao Contratual registrada sob 
20230360351 em 26/01/2023, inscrita no CNPJ sob o n°

SIMONE FATIMA KAKTIN, brasileira, solteira, nascida aos 09.01.1976, 
natural de Santo Antonio do Sudoeste - PR, psicologa, portadora do CPF n° 
019.864.529-56 e da Carteira de Identidade n° 5.841.124-8 , expedida pela SSP- 
PR, residente e domiciliada na rua Presidente Vargas, n° 21, Centro,JSanto Antonio 
do Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85710-000 e LUCAS JOAO KAKTIN, 
brasileiro, solteiro, nascido aos 06.12.1981, natural de Santo Antonio do Sudoeste 
- PR, comerciante, portador do CPF n° 033.381.869-59 e da Carteira de 
Identidade n° 7.885.568-1 expedida pela SSP-PR,e residente e domiciliado na rua 
Prefeito Percy Schreiner, n° 80, Centro, Santo Antonio do Sudoeste - PR, CEP 
85710-000; Unicos socios da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial 
de SIMONE F. KAKTIN & CIA. LTDA, com sede na rua Prefeito Percy 
Schreiner, 934, Sala 01, Vila Catarina, Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Parana, CEP 85710-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Parana, sob o 
NIRE 41207037713 em 13.04.2011; Primeira Alteragao Contratual registrada sob 

20113263651 em 09.06.2011; Segunda Altera^ao Contratual registrada sob o 
n° 
n° 
n° 

13.563.548/0001-91, 
abaixo assinados, resolvem, alterar sen Contrato Social, mediante as seguintes 
clausulas:

Clausula Segunda - Retira-se da sociedade o Socio LUCAS JOAO KAKTIN, 
detentor de l(uma) quota, no valor nominal de RS 100,00 (cem reais), transferindo 
sua quota do capital no Valor total de RS 100,00 (cem reais), direta e 
irrestritamente a socia SIMONE FATIMA KAKTIN, da seguinte forma: Cedendo 
e transferindo totalmente por venda, dando plena, geral e irrevogavel quita^ao.

e transferencia de quotas, e da retirada do socio, fica assim
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ALTERA CAO CONTRATUAL N° 06 CONSOLIDADO 
SIMONE F KAKTIN LTDA 

NIRE : 41207037713 
CNPJ :13.563.548/0001-91

1 20113263651 em 09.06.2011;
' 41901245121 em 11.11.2011, 
20120899345 em 06/03/2012, 
20206193483 em 13/11/2020, 
20230360351 em 26/01/2023,

6a ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SIMONE F. KAKTIN &
CIA. LTDA. CNPJ n° 13.563.548/0001-91

Clausula Quarta - As Clausulas e condigoes estabelecidas em atos ja arquivados e 
que nao foram expressamente modificadas por esta alteragao continuam em vigor.
Em face das alteragoes acima, consolida-se o contrato social, nos termos da
Lei n° 10.406/2002, mediante as condigoes e clausulas seguintes

LTDA, com sede na ma Prefeito Percy Schreiner, 934, Sala 01, Vila Catarina, 
Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85710-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Parana, sob o NIRE 41207037713 em 13.04.2011; 
Primeira Alteragao Contratual registrada sob 
Segunda Alteragao Contratual registrada sob 
Terceira Alteragao Contratual registrada sob 
Quarta Alteragao Contratual registrada sob 
Quinta Alteragao Contratual registrada sob 
inscrita no CNPJ sob on° 1-----
seu

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome 
empresarial SIMONE F KAKTIN LTDA

SIMONE FATIMA KAKTIN, brasileira, solteira, nascida aos 09.01.1976, 
natural de Santo Antonio do Sudoeste - PR, psicologa, portadora do CPF n° 
019.864.529-56 e da Carteira de Identidade n° 5.841.124-8 , expedida pela SSP- 
PR, residente e domiciliada na rua Presidente Vargas, n” 21, Centro, Santo Antonio 
do’Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85710-000, Unicas socia da sociedade 
limitada Unipessoal, que gira sob o nome empresarial de SIMONE F. KAKTIN .

41207037713 em 
o n° 
o n° 

■ n° 
n° 
n° ■

13.563.548/0001-91, abaixo assinados, resolvem, alterar 
Contrato Social, mediante as seguintes clausulas:

Clausula Terceira - A partir desta data a Sociedade passara a ser uma 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposigao constante 
do paragrafo unico do art. 1.052 do Codigo Civil e em obediencia ao contido na 
Instrugao Normativa DREI n° 63, de 11 de Junho de 2019.
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o

i a qualquer 
fechar filiais ou outra dependencia, no pais ou no exterior, 

mediante altera^ao contratual assinada pela unica socia.

O Capital Social da sociedade limitada unipessoal 
em moeda corrente nacional de R$ 10.000,00 (Dez mil 

100 (cem) quotas de Valor nominal de R$ 100,00 (cem reais)

um total de R$

6a ALTERA(;AO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SIMONE F. KAKT1N & 
CIA. LTDA. CNPJ n° 13.563.548/0001-91

CLAUSULA SEGUNDA : A sociedade limitada unipessoal tern sua sede social 
na rua Prefeito Percy Schreiner, 934, Sala 01, Vila Catarina, Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85710.

CLAUSULA TERCEIRA : O objeto da sociedade limitada unipessoal sera o 
ramo de Atividades de Psicologia e Psicanalise, Consultoria em publicidade, 
Sele^ao e Agenciamento de mao de obra, Atividades de Consultoria em gestao 
empresarial, exceto Consultoria tecnica especifica,, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatories para concursos, 
Curso de Marketing e Capacita^ao Profissional.

CLAUSULA QUARTA : O prazo de dura^ao da sociedade limitada unipessoal 
e por tempo indeterminado, com inicio das atividades em 01/05/2011.

CLAUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal podera 
tempo, abrir ou

CLAUSULA SEXTA:
subscrito e integralizado
reais), dividido em 1
cada, fica assim distribuido:
SIMONE FATIMA KAKTIN, com lOO(cem) quotas, perfazendo
10.000,00 (Dez Mil Reais). .
Paragrafo unico: A responsabilidade da unica socia e restnta ao valor de suas 
quotas, mas respondera solidariamente pela integraliza^ao do capital social.

CLAUSULA SETIMA: Ficam dispensadas reunioes de socios e a lavratura de 
ata de presta^ao de contas assim como a publica$ao e registro da mesma, 
conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar n° 123/2006.

CLAUSULA OITAVA: A administraqao da sociedade cabera 
ISOLADAMENTE a unica Socia SIMONE FATIMA KAKTIN com os poderes e 
atribui^oes de representa^ao ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extraiudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autonzado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal podera 
levantar demonstragdes contabeis intermediarias, a qualquer tempo, para fins de 
cisao parcial ou total, fusao e incorporagao, retirada do socio ou ainda, para 
quaisquer atos julgados necessarios pela socia.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A unica socia sera obrigada a reposigao 
dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuirem com prejuizo do capital.

6a ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SIMONE F. KAKTIN &
CIA. LTDA. CNPJ n° 13.563.548/0001-91

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento da unica socia 
a sociedade limitada unipessoal podera continuar com suas atividades com os 
herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Nao sendo possivel, ou 
inexistindo interesse destes, a sociedade podera ser dissolvida.

obrigagoes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizagao do(s) outro(s) 
socio(s).

CLAUSULA DECIMA: O exercicio social sera coincidente com o ano- 
calendario, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando sera procedido 
o levantamento do balango patrimonial e efetuada a apuragao de resultados, os 
quais serao atribuidos a socia unica proporcionalmente as suas quotas de capital. 
Podendo os lucros a criterio do mesmo, serem distribuidos ou ficarem em 
reserva na sociedade.

CLAUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da Lei que nao esta 
impedido por Lei especial do exercicio da administragao de sociedade limitada 
unipessoal e que nao se acha condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos publicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricagao, peita ou suborno, concussao, peculate ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrencia, contra as relagoes de consumo, a fe publica ou a propriedade.
Paragrafo Primeiro: A administradora fixara uma retirada mensal, a titulo de 
“pro-labore”, observadas as disposigdes regulamentares pertinentes.
Paragrafo Segundo: A administradora respondera solidariamente, perante a 
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas fungoes.
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Santo Antonio do Sudoeste, (PR) 23 de Fevereiro de 2023.

LUCAS JOAO KAKTINSIMONE FATIMA KAKTIN

6a ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SIMONE F. KAKTIN &
CIA. LTDA. CNPJ n° 13.563.548/0001-91

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condi?ao de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de 
conformidade e nos termos, condipbes e intengao propostas pela unica sdcia ora 
presente e que a mesma assina e rubrica este instrumento, assumindo integralmente 
as responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por 
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Santo 
Antonio do Sudoeste - PR, para dirimir as questdes oriundas do presente 
contrato.
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ASSINATURA ELETRdNICA

Certificamos que o ato da empresa SIMONE F KAKTIN LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

SIMONE FATIMA KAKTIN01986452956
LUCAS JOAO KAKTIN03338186959

JUCEPAR

A validade des'.e documento.

MINISTER!© DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizapao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
se impresso, flea sujeito a comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portals, 

informandc seus respectivos eddigos de verificacAo.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2023 11:37 SOB N° 20231297386. 
PROTOCOLO: 231297386 DE 24/02/2023.
CODIGO DE VERIFICAQAO: 12302531062. CNPJ DA SEDE: 13563548000191.
NIRE: 41207037713. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/02/2023.
SIMONE F KAKTIN LTDA
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06/06/2024. 14:02 aboutblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRdNICO

MOTIVE) DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/06/2024 as 14:02:38 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

about:blank 1/1

SITUAQAO ESPECIAL ********

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO
R PREFEITO PERCY SCHREINER

cOdigo E DESCRIGAO daatividade economica principal

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanalise

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

CEP
85.710-000

cOdigo e descrigAo das atividades econOmicas secundArias
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
78.10-8-00 - Seleijao e agenciamento de mao-de-obra
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99- 6-05 - Cursos preparatories para concursos
85.99- 6-99 - Outras atividades de ensino nao especificadas anteriormente

NOME EMPRESARIAL
SIMONE F KAKTIN LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SELETIVE ■ PSICOLOGIA E RECURSOS HUMANOS

NUMERO DE INSCRIGAO
13.563.548/0001-91
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
VILA CATARINA

TELEFONE 
(46) 9136-8155

NUMERO
934

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPLEMENTO
SALA 01

DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
13/04/2011

DATA DE ABERTURA 
13/04/2011

PORTE
DEMAIS

UF
PR

SITUAGAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAGAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****
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Alvard06/06/2024, 11:53

Control

Area Utilizada:

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consuitoria tecnica especifica.

7319-0/04 - Consultoria em publicidade.

7810-8/00 - Sele^ao e agenciamento de mao-de-obra.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

8599-6/05 - Cursos preparatorios para concursos.

8599-6/99 - Outras atividades de ensino nao especificadas anteriormente.

Codigo de Autentica?ao: 9ZTMHMQ2MJ25

Atividades:
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanalise.

Emitido em
06/06/2024

14-11-51 

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E 
FISCALIZACAO

_________________________________ ALVARA n° 24741/2024____________  
_____ Q Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, concede alvara de licenya para: 
Nome: 
SIMONE F KAKTIN LTDA 
CNPJ/CPF: 
13.563.548/0001-91 
Nome Fantasia: 
SELETIVE -PSICOLOGIA E RECURSOS HUMANOS______________________
Localiza^ao: 
RUA PREF. PERCY SCHREINER, 934 - SALA 01 - VILA CATARINA CEP: 85710000 Santo Antonie 
Sudoeste - PR

}_________________________________
Hor^rio de funcionamento
Comercial
Segunda a Sexta das 08:00 as 12:00,13:30 as 18:00
Sabado das 08:00 as 12:00

_______ rlorfs A- cL /

HSfiWWfb A. 
Brandalise 

192.168.0.4/M^lmlffiyJ^<^XLalvara.view.loaic?modeMew.idAlvara=8503&modelView.tDCadastroEmoresas=EMPRESA MUNIC

Observa^oes
O PRESENTE ALVARA DESTINA-SE UNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADE!
MENCIONADAS. 
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06/06/2024, 11:53 Certidao

IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRltNCIA E/OU LICITA^AO

RAZAO SOCIAL: SIMONE F KAKTIN LTDA

ALVARAINSCRICAO ESTADUALCNPJ/CPFCONTROLE

2474124741

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRAND;

192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.loaic?modelView.tDCadastroStm=EMPRESA DO MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao-42843

Jzi (■

13.563.548/0001-91_________
ENDERECO

RUA PREF. PERCY SCHREINER, 934 - SALA 01 - VILA CATARINA CEP: 85710000 Santo Antonio«
Sudoeste - PR _ _______________________________________________

MUNICtPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTAgAO, CADASTRO E FISCALIZAgAO 
Positiva com efeito de negativa 

N° 212 / 2024_______________________________
1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEB ITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESM 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDID 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEMVALIDAI 
ATE 06/07/2024, SEM RASURAS E NO ORIG

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POS 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXIST&NCIA DE CR^DITOS NAO VENC 

Santo Antonio do Sudoeste, 06 de Junho (
CODIGO DE AUTENTICAQAO: 

9ZTMHH2QEM2M4X4XUR2

CNAE / ATIVIDADES
Atividades de psicologia e psicanalise, Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultor 

tecnica especifica, Consultoria em publicidade, Sele^ao e agenciamento de mao-de-obra, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatorios para concursos, Outras atividades de ensinc 
especificadas anteriormente

Goa*
Responsavel .Humberto A-

Brandalise
Matncula 3371

IDO!
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Consulta Regularidade do Empregador06/06/2024. 13:57

ImprimirVoltar

13.563.548/0001-91

Validade:04/06/2024 a 03/07/2024

Certificagao Numero: 2024060401341822520808

Informagao obtida em 06/06/2024 13:57:56

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscri^ao: 
Razao 

Social:
Endere^o:

SIMONE F KAKTIN E CIA LTDA

RUA PRESIDENTE VARGAS 21 SALA A / CENTRO / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

i Lei esta 
da Caixa:

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificagao de autenticidade no site c
www.caixa.gov.br

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

PODER JUDICIARIt
USTTCA DO TRABALF

judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciarios, 
emolumentos ou a 
de execuqao de acordos firmados perante 
Trabalho, Comissao de Conciliapao Previa ou 
disposiqao legal, contiver forqa executiva.

SIMONE F KAKTIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
13.563.548/0001-91, NAO CONSTA como inadimplente no

Certidao atesta a empresa em relacao 
agendas ou filiais.

a verificaqao de sua 
Superior do Trabalho

- siKfestces : v-ncrfi tst. j us.br

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaqbes 
estabelecidas em sentence condenatbria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 

a honorarios, a custas, a 
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

o Ministerio Publico do 
demais titulos que, por

Nome: SIMONE F KAKTIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.563.548/0001-91
Certidao n°: 39657905/2024
Expediqao: 06/06/2024, as 13:58:37
Validade: 03/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expediqao.

Certifica-se que 
no CNPJ sob o n° 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabi1idade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a 
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitagao desta certidao condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidao emitida gratuitamente.

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 22/66

http://www.tst.jus.br


Valida ate 04/10/2024 - Fornecimento Gratuito

Pdgina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (06/06/2024 13:56:521

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagdes tributarias acessbrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 033730451-04

al

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 13.563.548/0001-91
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
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Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidaoConforme disposto nos arts. 205 e 
negativa.

2. nao constam inscrigoes em 
Nacional (PGFN).

w

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
Emitida as 13:00:08 do dia 09/06/2024 <hora e data de Brasilia> 
Valida ate 06/12/2024.
Cbdigo de controle da certidao: 3E42.6B3B.A509.31B6
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os brgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuipoes sociais previstas 
nas alineas 'a1 a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: SIMONE F KAKTIN LTDA
CNPJ: 13.563.548/0001-91

n° 1.751, de 2/10/2014.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB'' com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e
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06/06/2024, 11:53 Certidao

14 11S1

IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORR^NCIA E/OU LICITA^AO

RAZAO SOCIAL: SIMONE F KAKTIN LTDA

ALVARAINSCRICAO ESTADUALCNPJ/CPFCONTROLE

2474124741

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

1/1192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.loaic?modelView.tDCadastroStm=EMPRESA DO MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao-42843

13.563.548/0001-91 |
ENDERE^O

RUA PREF. PERCY SCHREINER, 934 - SALA 01 - VILA CATARINA CEP: 85710000 Santo Antonio do
Sudoeste - PR __

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTA^AO, CADASTRO E FISCALIZA^AO 
Positiva com efeito de negativa

N°212

CNAE/ATI VID ADES
Atividades de psicologia e psicanalise, Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria 

tecnica especifica, Consultoria em publicidade, SeleQao e agenciamento de mao-de-obra, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatorios para concursos, Outras atividades de ensino nao 
especificadas anteriormente

7 2024
1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEMVALIDADE 
ATE 06/07/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXIST^NCIA DE CREDITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 06 de Junho de 2024
CODIGO DE AUTENTICAQAO: 

9ZTMHH2QEM2M4X4XUR2

ResponsavelHumberto A.
Brandalise

Matricula 3371
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06/06/2024, 11:53 Alvard

Controle: 24741

Area Utilizada: 50,00

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica.

7319-0/04 - Consultoria em publicidade.

7810-8/00 - Sele^ao e agenciamento de mao-de-obra.

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

8599-6/05 - Cursos preparatorios para concursos.

8599-6/99 - Outras atividades de ensino nao especificadas anteriormente.

Codigo de Autentica^ao: 9ZTMHMQ2MJ2XMHQ5E7

u
1/2

Atividades:
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanalise.

Valido ate
31/03/2025

Emitido em 
06/06/2024

14-11-51 

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 

DEPTO DE TRIBUTA  ̂AO, CAD ASTRO E 
FISCALIZA^AO

_________________________________ ALVARA n° 24741/2024____________  
_____ O Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, concede alvara de licen^a para: 
Nome: 
SIMONE F KAKTIN LTDA 
CNPJ/CPF: 
13.563.548/0001-91 
Nome Fantasia: 
SELETIVE -PSICOLOGIA E RECURSOS HUMANOS______________________
Localizavao: 
RUA PREF. PERCY SCHREINER, 934 - SALA 01 - VILA CATARINA CEP: 85710000 Santo Antonio do 
Sudoeste - PR

Hor&rio de fimcionamento
Comercial
Segunda a Sexta das 08:00 as 12:00 , 13:30 as 18:00
Sabado das 08:00 as 12:00

Observances
O PRESENTE ALVARA DESTINA-SE UNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES ACIMA
MENC1ONADAS. 

a.
Brandalise

192.168.0.4/stfetmlSiyl£ir§n?XJaoalvara.vlew.loaic?mo<lelVlew.ldAlvara=8503&modelView.tDCadastroEmoresas=EMPRESA MUNICIPIO
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O Conselho Regional de Psicologia - 8a Regiao, para fins de comprovagao de

regularidade de inscrigao, certifica que a(o) Psicologa(o) SIMONE FATIMA KAKTIN

CRP-08/1065712/05482.

A presente certidao e valida por ate 3(tres) meses apos a data de expediqao.

Curitiba, 06 de junho de 2024.

CamScannercs

CERTIDAO
REGULARIDADE DE INSCRIQAO

Adm. Mauricio Cardoso da Silva 
Gerente Administrativo Financeiro

Conselho 
Regional de 
Psicologia 
do Parana

encontra-se inscrita(o) no quadro de Psicologas(os) deste Conselho sob o numero

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na pagina
 https://cfpservicos.brctotal.com/crp08 servicosonline/pgsprocesso/ConsultarCertidao.aspx.. com este

codigo:
06062.02408.57004.55405

Avenida Sao Jose, 699 - Cristo Rei - Curitiba - Parana - 80050-350
Site: www.crppr.org.br - E-mail: crp08@crppr.org.br
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I[

A entidade acima identificada vem requerer ao Conselho Regional de Psicologia do Parana, 
Atualizaqao cadastral com data de validade no certificado.

Serao prestados os seguintes servigos em Psicologia:

Nao foram localizados areas de atuagao cadastrados para a denominagao social SIMONE F 
KAKTIN E CIA LTDA no sistema.

Requerimento de Solicitagao de Renovagao de Certificado - PJ

Denominapao social SIMONE F KAKTIN E CIA LTDA, Enderego completo R PREFEITO 
PERCY SHREINER, N° 390, Complemento , Bairro CENTRO , Cidade SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, Estado PR, CEP 85710-000, Telefone (46) 9136-8155, e-mail 
psicologasimonekaktin@gmail.com, Site

Eu, SELETIVE CONSULTORIA EM PSICOLOGIA E RECURSOS HUMANOS, CFP 
019 864.529-56. Declaro, para os devidos fins, sob as penas da Lei, que as informagdes e 
documentos prestados ao CRP-08, para solicitar o(a) Solicitagao de Renovagao de 
Certificado - PJ, sao fieis a verdade e condizentes com a realidade. Fico ciente que a 
falsidade dessa declaragao configura crime previsto nos artigos 298 e 299 do Cddigo Penal 
Brasileiro, passive! de apuragao junto ao poder judiciario.

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 8a REGIAO

Av Sao Jose, 699 - Cristo Rei - CEP: 80.050-350 - Curitiba - Parana
Fone: (41) 3013-5766 - www.crppr.org.br - E-mail: crp08@crppr.org.br
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Razao Social

Nome Fantasia
|CRP-08lSUDOESTESubse^ao13.563.548/0001-91CNPJ

Logo

Contato Contador
TelefoneE-mailNome

Inscrkjoes

Complement!SituagaoEspecialidadeN° InscrigaoTipo inscrigao
ATIVO00537REGISTRO DE Pl

SIMONE F KAKTIN E CIA LTDA 

iSELETIVE

Categoria

PESSOA JURIDICA
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SIMONE F KAKTIN E CIA LTDARazao Social

SELEHVENoma Fantasia
CRP-08 - SUDOESTESubse^ao13.563.548/0001-91CNPJ

Logo

Contato Contador
TelefoneE-mailNome

Inscri^oes

Complement!Situa^aoEspecialidadeN° InscriijaoTipo inscri^ao
ATIVO00537REGISTRO DE PJ

□

Categoria

PESSOA JURIDICA
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Curriculo Lattes28/10/2020 *

CurriculoLsttCS

Ultima atualizacao do curriculo em 28/10/2020

Resumo informado pelo autor

Nome civil
Simone Fatima kaktinNome

Dados pessoais
KAKTIN, S. F.

FeminineSexo

BrancaCor ou Ra^a

Nelson Kaklin e Dilce KaktinFiliacao

09/01/1976 - BrasilNascimento

58411248 ssp - PR - 15/09/2010

019.864.529-56CPF

Formagao academica/titulagao
2015 -2016

Formagao complementar
2020

2020 - 2020

2019 -2019

CapacitaQ^o de Psicdlogos do Transito.. (Carga horrina 8h)2014-2016

Possui gradua$ao em Psicotogia pela Universidade Salgado de Oliveira- RJ (2004). Atualmente e Psicdloga Celetista da Prefeitura Santo Antonio do Sudoeste-PR. Atua 
como Psicdloga Clinica em Consultdrio particular. Ja atuou na area de Recursos Humanos como Consultora,para as seguintes empresas de Seguranga do Trabalho.Segurat, 
Acosst, e SST. Possui experiencia tecnica na area de Saude Mental e Avalia^ao Psicossocial,Sele<;ao e Recrutamento .
(Texto informado pelo autor)

Carteira de
Identidade

Enderego 
residencial

Enderego 
eletronico

Nome em 
citagdes 

blbliograficas

E-mail para contalo . psicologasimonekaktin@gmail.com
E-mail alternativo simonekaktin@hotmail.com

Curso de curta duragao em Capacitagao em Avaliagao Psicoldgica para o Manuseio de Arma de Fogo.
(Carga horaria: 80I1)
Consultdrio de Psicologia Aplicada. CPA, Brasil

Curso de curia duragao em Adminislragrio em Recursos Humanos.. (Carga horaria; 160h). 
WR Educacional, WRE, Brasil

Rua Percy Schreiner
Centro - Santo Antdnio do Sudoeste
85710000, PR-Brasil
Telefone: 46 991368155
Celular46 991368155

Simone Fatima kaktin
Enderego para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/746234324O999204

2015-2016 Especializagao em Psicopedagogia
Faculdades de CiSncias Socials Aplicadas. CELER/FACISA, Xaxim. Brasil
Titulo A Intervengao da psicopedagogia nas dificuldades de aprendizagem e a mfluencia da auto-lmagem 
e auto-estima de educandos : Uma analise reflexiva.
Orientador Marcia Lazzaretti Ferronatto.

2012 - 2014 Especializagao em Psicologia do Transito..
Universidade do Oeste Paulista. UNOESTE. Presidente Prudenle. Brasil 
Titulo: Mobilidade Urbana Susteniavel em Saude Urbana
Onentador Regina Gioconda de Andrade.

Especializagao em Docencia no Ensino Superior.
Faculdades de CiSncias Socials Aplicadas, CELER/FACISA, Xaxim. Brasil
Titulo: A Influ&ncia da disclplina da psicologica da odugflo na fonnagSo do professor para o 
desenvolvimento da auto-estima e auto-imagem de educandos Uma Analise Critica. 
Orientador Marcia Lazzarretti Ferronatto.

Extensao universitaria em Recursos Humanos. (Carga horaria 580h) 
Centro UniversitSrio Internacional. UNINTER, Curitiba. Brasil

2000 - 2004 Graduagao em Psicologia,
Universidade Salgado de Oliveira, UNIVERSO, Niteroi, Brasil 
Titulo: Corpo e Subjetividade.
Orientador Naira Sampaio
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28/10/2020 Curriculo Lattes
Velor Editora Psico Pedagogics, VETOR, Sao Paulo. Brasil

2007-2007

2006 - 2006

2003 - 2003 Curso de curia duragao em IV Jornada de Psicologia Pestalozzi.. (Carga horaria: 16h). 
O«rtr\ DrvrDid Ha QDPD I Nlitorr\iSociedade Pestalozzi do Estado do Rio de Janeiro. SPERJ. Niteroi, Brasil

Atuagao profissional
1. Departamento de Pollcia Federal - DPF

2. Prefeitura Santo Antonio do Sudoeste - PR

2019 • Atual Vinculo: Celelisla . Enquadramonlo funcional Psicdloga . Carga horaria: 40, Regime Integral

3. BRF - Brasil Foods - BRF

2018-Atual

4. DEPARTAMENTO DE TRANSIT© DO PARANA - DETRAN/PR

5. Departamento de Ciencia e Tecnologia - Exercito Brasileiro - DCT/EB

6. Projudi - PROJUDI

]

Vinculo 
institucional

Vinculo 
institucional

Vinculo 
institucional

Vinculo 
institucional

Vinculo 
institucional

Curso de curia duragSo em Saude Mental na Fronleria - Brasil e Argentina.. (Carga horaria: 8h).
Cornite Internaclonal de Salad, C.I.S, Brasil

Vinculo: Presladora de servigo , Enquadramento funcional. Credenciada, Regime: Parcial 
Outras Informagdes:
Presladora de services para Avaliaqao Psicossocial.

Curso de curia duragSo em CapacitagSo em Curriculo Adaptado e Escola Inclusive.. (Carga horaria- 
2007h).
Centro Educacional Profissional Fellipetlo., CEPF, Brasil

2011 - 2015 Vinculo: Presladora de servigo . Enquadramento funcional; Credenciada. Regime: Dedicagao exclusive 
Outras informagdes:
Atravds da Portaria de autorizagao de funcionamento niimero 208/2012. minha empress Simone Fdtima 
Kaklin Cia. Lida , estava apta a realizar atendimentos medicos e psicoldgicos para o Delran/PR.

2006 - 2006 Curso de curia duragao em I Congresso Sulbrasileiro de Saude Mental. (Carga horaria: 32h). 
Universidade Federal de Santa Catarina. UFSC. Florianopolis, Brasil

2006 - 2006 Curso de curia duragao em Tecnicas de Hipnose (Carga horaria: 16h) 
Sociedade Brasileitra de Hipnose e Hipniatria. S.B.H.H. Brasil

2002 - 2002 Curso de curia duragao em Seminario- Dispositivos de Atengao em Saude Mental.. (Carga horaria: 16h). 
Hospital Psiquiatrico de Jurujuba. HPJ. Niteroi. Brasil

1998 - 1998 Curso de curia duragflo em SEMANA ACADCMICA - PENSANDO A CLINICA. (Carga horaria: 1998h). 
Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul, UNIJUI. ljui, Brasil

1998 - 1998 Curso de curia duragao em Jornada da Clinica de Psicologia - Psicose. (Carga hordria: 8h). 
Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul, UNIJUI, ljui, Brasil

2002 - 2002 Curso de curia duragao em Rede de Profissionais no Trabalho com criangas.. (Carga horAria 8h). 
AssociagSo Brasileira de Neurologia e Psiquiatria . ABENEPI, Sao Paulo. Brasil

2002 - 2002 Extensao universitaria em Estdgio no Centro de Medicina PsicossomStica e Psicologia Medica (Carga 
horaria: 50h).
Santa Casa de Misericdrdia do Rio de Janeiro. SCM/RJ, Rio De Janeiro, Brasil

2002 - 2002 Curso de curia duragao em II Encontro Mundial dos Estados Gerais da Psicanalise. (Carga horaria: 24h). 
Estados Gerais da Psicanalise. RJ, Brasil

2015 - Atual Vinculo: Presladora de servigo . Enquadramento funcional: Credenciada. Regime: Parcial
Outras informagdes:
Psicdloga Credenciada junto a Policia Federal ( SINARMi nas cidades de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
e Dionlslo Cerqueira /SC.. apta para reallzagao de avaliagdo para o Manuseio de Arma de Fogo.

2012 - 2012 Curso de curia duragao em Avaliagao Psicoidgica Aplicada a Trabalhadores em Espago Confinadc e 
Altura. (Carga horriria. 32h).
Projedo Materials Psicoldgicos e Pedagdgicos. PROJECT©, Porto Alegre. Brasil

2007 - 2007 Curso de curia duragao em Capacitagao para o psicologo perito exammador de trdnsito.. (Carga horriria: 
120h).
Universidade do Oeste Paulista. UNOESTE, Presidente Prudente. Brasil

2017 - Atual Vinculo: Presladora de servigo . Enquadramento funcional: Presladora de Servigos Psicoldgicos, Regime:
Parcial
Outras informagdes:
Psicologa credenciada para prestagfio de servigos de saude aos beneticterlos do FUSEX, SAMMED.
SAMEx-Cmb, PASS.Sistema da Marinha e Aeron&rtica.
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Curriculo Lattes28/J 0/2020 ’

Areas de atuagao
1. Psicologia

Idiomas
Espanhol Compreeride Razoavelmente , Fala Razoavelmente , Escreve Razoavelmente , Le Razoavelmente

Outras informagoes relevantes

Pagina gerada pelo sistema Curriculo Lattes em 28/10/2020 as 08:25:38.

1 Primeiro lugar no concurso da Prefeitura de Barrac^o para o cargo de Psicdloga - 2005.
Segundo lugar no processo seletivo para o cargo de Psicdloga da Secretaria de Seguranqa Piibhca do 
Parana ( primeira chamada) conforme Edital N 011/2020 - SESP
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EMPRESAiPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

(X) Admissional () Periodico () Retorno ao Trabalho () Mudan^a de Fun^ao () Demissional

Dados do Empregado: SIMONE FATIMA KAKTIN

Fm 09.975/0001-0?C.I/RG:019.864.529-56

CARGO/FUNQAO:PSICOLOGA
MARAN E MARAN LiDA.

1.0 Riscos Ocupacionais:

() BIOLOGICOS QQUIMICOS

5 Exames Complementares:

6 Nome do Medico Coordenador (se houver)

7 $ Apto () Apto com Restrigao () Inapto.

8 Observagoes:

Especialista em Medicina do Trabalho/ANAMT 'AN

CRM-SC 2785 CRM- PR 5889 RQE:2663

CPF:320.597.449-20

9 Nome do Medico Encarregado 
Dr. Carlos Reimir Schreiner Maran

Assinatura e CRM do Medico 
Barracao 07 de Junho de 2024

Rua Bahia, 154 - Barracao - PR.
CNPJ: 13.109.975/0001-02 

Telefones: (49) 3644-1214

Recebi a 2° via do presente atestado
EM 

Vfy'CARLGS R. S. IAAR.
< Medicglsoeetatista em 

Medicina do Trabalho / ANAM1 
CRM/SC 2785 RQE 2663 CRM/PR 5889 

CPF 320.597 449-20

SEGURAT
Assessoria e Consultoria 

em Seguranqa e Saude do Trabalho

() ERGONOMICOS ~ () FISICOS
() ACIDENTES (X) NAG IDENTIFICADOS.

-NR-7 PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL - PCMSO
(PORTARIA SST-08 08/05/96) EMPRESA: *[CODIGO DA EMPRESA] - *[Descrigao da Empresa]

4 Procedimentos Medicos Realizados: 
ANAMNESE E EXAME FISICO.’

RUA BAHIA 154 - SALA 02 - CENTRO 
| 85 700-000 BARRACAO - PR]
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EMPRESA:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

113.109.975/0001-021C.I/RG:019.864.529-56

CARGO/FUNQAOPSICOLOGA
MARAN E MARAN LTDA.

1.0 Riscos Ocupacionais:

QQUIMICOS

5 Exames Complementares:

6 Nome do Medico Coordenador (se houver)

7 (jkApto () Apto com Restripao () Inapto.

8 Observapdes:

Especialista em Medicina do Trabalho/ANAMT AW
CRM-SC 2785 CRM- PR 5889 RQE:2663

CPF:320.597.449-20

9 Nome do Medico Encarregado 
Dr. Carlos Reimir Schreiner Maran

Assinatura e CRM do Medico 
Barracao 07 de Junho de 2024

(X) Admissional () Periodico () Retorno ao Trabalho () Mudanpa de Funpao () Demissional 

Dados do Empregado: SIMONE FATIMA KAKTIN

Recebi a 2° via do presente atestado 
EM

SEGURAT
Assessoria e Consultoria 

em SeguranQa e Saude do Trabalho

RUA BAHIA 154 - SALA 02 - CENTRO 
| 85 700-000 - BARRACAO - PR |

DR^CARLQSJL-^^
Medico Especialista em 

Medicina do Trabalho / ANAM1 
CRM/SC 2785 RQE 2663 CRM/PR 5889 

CPF 320.597 449-20

-NR-7 PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL - PCMSO
(PORTARIA SST-08 08/05/96) EMPRESA: *[CODIGO DA EMPRESA] - *[Descripao da Empresa]

4 Procedimentos Medicos Realizados: 
ANAMNESE E EXAME FISICO. ,l J '' E

• 1
Rua Bahia, 154 - Barracao - PR.

CNPJ: 13.109.975/0001-02
Telefones: (49) 3644-1214

() ERGQNOMICOS ( ) FISICOS () BIOLOGICOS 
() ACIDENTES () NAG IDENTIFICADOS.
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VAL1DA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DATA DE EXPEDIQAO: 15/09/2010

DATA DE NASCIMENTO:09/01/197SNATURALIDADE: SANT.SUDOEStE/PR

DOC. ORIGEM:

CPF: 019.864.529-56

CURmBA/PR
E PRCiBtDO PLASTiF CAR

n®S*

do

FILIAQAO: NELSON KAKT1N
DtLCE KAKT1N

COMARCA=STO A SUDOESTEA’R, PRANCHfTA

C.NASC=8, LIVRO=1A, FOLHA=592

Nascimento 
09/01/1976

Niimero de inscricao

019-864.529-56
Nome

SIMONE FATIMA KAKTIN

■D 

£ 
§ 
i 
§

MINISTERIO DA FAZENDA

Receita Federal

CPF
CADASTRO DE PESSOAS FISICAS

as,-*1"®

INSTITUTO DE IDENTIFICAQAO DO PARANA

RG: 5.841.124-8

X

t. „doX

peX'

REGISTRO GERAL: 5.841.124-8

NOME: SIMONE FATIMA KAKTIN

ASSINATURA DO TfTULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE

SECRETARIA DE ESTAD0 DA

7°^ •<_/

J

ilNIlfflVWI J""™"

ASSINATURA DO D1RETOR -
_____________ C LEI NS 7.116 DE 29/08/83

Si&'X

'p.

re 
re a
i re

AI
Vo

“S

*/c ^ ''^s
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!K>0' 
da'a
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IDAOE - 

ggfe

--- ------------------------

; !
> ;

filiaqAo —
F icblr

—
CpniielhoHet

_____________
IRAOOADE -

=~-..IL-

ESTADO DO PARANA
------------------------- N0ME -------------

SIMONE FATIMA KAKTIN
■ - -------------------------------------------FILIAQAO ----------

5 DILCE KAKTIN
11 NELSON KAKTIN

NATUhauiuwuc ------------------------------------11 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
----- IpDATAMENtSSAO 

j01/06/2007

v
Castanho Di Lascio 

Bltwro Prssidwte-------------
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1

UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA Rni_vers°
UNIVERSO

Niteroi, 11 de mar^o de 2005 I 

<

Secratario Geral

fl

Reconhecida pela Portaria n.° 1283 de 08-09-1993 do Ministerio da Educapao 
e do Desporto, pubficada no D.O.U. de 09-09-1993 mantida pela Associa^ao 

Salgado de Oliveira de Educagao e Cultura

Digitahzado com LamScanne
uignanzaao com c,amSc

O Reitor da Universidade Salgado de Oliveira (UNIVERSO), 
no uso de suas atribuigdes e tendo em vista a conclusao do Curso de Psicologia 

no 2.° semestre de 2004, confere o titulo de
PSICdLOGO a

Simone Jatima llaktin 
brasileira, natural do Estado do Parana, nascida a 09 de Janeiro de 1976,

Cedula de Identidade n.° 5.841.124-8, expedida pelo Institute de Identificagao do Parana - PR

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

F
r4

Q/s}

J

■5-

eV-- •?
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S.R.D

Diretor do R.u). da Universe
161:13^8;

NotasTs

-a

APOSTILA

Niterdi, 11 de de 2005

Marlene, S;

UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA 

O Diplomado concluiu a titula^ao de 
Psicdlogo e de Bacharel em Psicologia

Digitalizado com CamScanne
uigiianzaao com uamSc

Visto:
Secretario Geral da

Curso de 
PSICOLOGIA 

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.° 3.731 de 16-11-2004 
publicada no Di£rio Oficial da Uniao em 17-11-2004

[aob de_Oliveira 
ieifoT”

ti
S

^e/sidade Salgado de Oliveira 
IVERSO

■

///

4 nr

MEC - UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA 
UNIVERSO

Diploma registrado sob n.° ,<?PO6,O^...Qp?..4Z^4.4zJ. 
De acordo com o artigo 048 § 1.° da Lei n.° 9.394 de 

20 de dezembro de 1996.
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y -

EM PARA

abril do corrente ano, 

conteudo no verso.

MANUSEIO DE ARMA DE FOG O', no periodo de 16 de fevereiro a 16 de 

com carga horaria total de 80 horas, conforme

-farion de Aguiar 
'cencia - CRP 08/06930

Lys/e Marie'
Coordenagao e c

R
<o.wsin roRio nr:

v.’' ,/.;/<■ i

CERTIFICADO

Curitiba, 16 de abril de 2019

Ferreira
Docencia - CRP 08/19338

rsi( OLOGIA APLICABA
/'.///■/ A'

w
Rafaela Paese Pe/a Zarpelon

Assistente - CRP 08/18348

// I

‘Travcssa Jbiio Turin, 37 - Cj-202 - Eififido (Bate!Executive Center - Curitiba - 'Pr 
wiuiv.avariacaopsicofogica.com Tone: (41)3233-1422 ava(@dfariacaopsicofogica.com

Digitalizado com CamScanne
uigiianzaao com uamSc

Certifico que a psicologa SIMONE FATIMA KAKTIN regularmente inscrita 

no Conselho Regional de Psicologia sob o numero 08/10657, participou do

curso de "CAPACITA^AO EM AVALIA^AO PSICOLOGICA
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I

Treinamento Pr^tico - 100%

Disciplina

5050

CH - Carga hordria

amScanne

Frequdncia - aulas tedricas 
Aproveitamento - Bom

Grade Curricular /

CAPACITAQAO EM AVALIAQAO PSICOLOGICA AO MANUSEIO DE ARMA DE FOGO,

CH 
pratica

g. Ferrari 
PCavaHI

■k-ia Britto

•-

igitaTizado com
uignaiizaao com uamSc

J

03 
05 
01 
01 
01 
02

CH 
total 

02 
02 
04 
01 
01 
02 
05 
08 
01 
01 
01 
02

CH 
tedrica 

02 
02 
04 
01 
01 
02 
02 
03

Resolupdes CFP___________________________
Lei n° 10.826/03____________________________
InstrupSo Normativa n° 78 de 10.02.2014_______
Entrevistas e Informayoes Complementares 
Laudo Psicoldgico__________________________
Analise dos Indicadores necesscirios e restritivos 
Teste Projetivo Pfister - Cl___________________
Teste expressive Palografico - Cl_____________
Teste de memdria TEPIC____________________
Teste de Atenp^o concentrada TEACO - FF 
Teste de Aten^ao concentra do Suzi Cambraia 
Teste de Atenpao difusa________________ ____
Atividade Prdtica - Treinamento supervisionado 
AplicagSo e levantamento de dados da bateria. 
Analise dos indicadores. Laudo._______________

80

Cl - Correro informatizada

Conteudo Programdtico
Aspectos Legais da necessidade de avaliapSo psicoldgica para manuseio de armas de logo Resoluijdes do Conselho Federal de Psscologia pertinents 
InstrupSo normativa. confomie Policia Federal Normas. Leis e decretos sobre as questOes psicoldgicas e porte/manuseio de arma de logo. Dever 
obriga^Oes e limitagOes do profissional. Credenciamento dos profissionais. Procedimentos de avaliagSo - Entrevista. InformapOes. Testes de uso exclus 
dos'psicdlogos: projetivo. expressive, habilidades especlficas. Laudo psicoldgico conclusive conforme determinates legais. Entrega de resultad 
DiscussSo de casos reais.
Treinamento em aplicato. levantamento dos dados, analise e interpretat0 de testes projetivos.

V
■
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Certificado

"Lato Sensu”,

, no

nos termos da Resolutjao CNE/CES n° 1 de 08/06/2007 e

carga horaria de 580 h, conforme quadro demonstrative no
rso.

Presidente Prudente, 14 de fevereiro de 2014.

-- .•
ConcluinteM 9 Celia aos Santos Suva 

Coordenadora Pedagogics

■ < A ■ ;..

c ' z /> ' ■

Dr Adilson Eduardo Guelfi 
Drc-Re.tor de Pesquisa e Pds-Graduaqatf

isolugao CFP n° 013/2007, com

CerMrcamos que SIMONE FATIMA KAKTIN, R.G. n° 5.841.124-8 SSP/PR,

Curso de Pos-Graduaqao em PSICOLOGIA DE TRANSITO, 
nistrado na Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE em Presidente Prudente/SP 

riodo de 04/06/2011 a 20/12/2012.

-

itp ..’We

■'/■ P-? " re j

<s

l!nO€ST€
PRO-REITORIA DE PESQUISA E POS-GRADUAQAO 

Reconhecimento - Portaria n° 83/8? - D.O.U. 16/02/8?

i ir -"ia; V ’ /'■ '■• X-'-

•ey.p' ■

ncluiu o

- - ■ /soffitfc■
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H

 TOTAL da carga horaria530

.pag n° 
Pres. Prudent© 

 

I /20 

/ Luciia RonpaCor Sev>e.'o
 Seto? de Registrcs Academicos

C? Regma Gioconda de Ancraoe. V a zitaa Rodrigues 
Coordenadores do Corso

i'NHARIA DE SEGURANQA ViARIA ________ " 
S.'JXCAG DO TRANSITO —————————.

 tiNA DO TRAFEGO E DO TRANSiTO ———————
 PATOlOG'-A E S'JA REI.AQA .J C OM O COMPQRTAMENTO NO TRANSITO 

zNQAO EM PSICOlOGIA DE TRANSITO________ -
'ICAS ^jStlCAS EM MOBIJDADE HUMANA "
ODCQA O A AVALIApAQ PSICOiOGICA ~

■ lACAG PSICOLOGICA I ~ --------------
IACAO PS.COLOGiCA li ~~ ~ “

CA F FlaS. jRAQAO DE DOCLi.MENTOS PSICOLOGICOS 
IDADES PRATiCAS — -----------

83 3 
100.0 
100.0 
83 3

100,0
83.3 

100 0
77.3

100.0 
100.0 
100 0

FREQ(%:

75.0
100.0
75,0
75,0

100,0
83,3

72 
-2 
24
24
24
60

IE FATIMA KAKT1N - R A. 363.11.0219.4 
 

PiSCIPyNA  
ESFECA.s EM PSiCOLOGA OF TRANS'TC 

LOGiA CE TRANSITO E SlrAS INTERFACES
)LOG!A SOCIAL E MO3ILIDADE HUMANA
AQAQ E CiDAOANIA NO TRANSITO ~ ~

iCA E METQDOlQGIA DO ENSINQ__________
•DO! OGJA DE PESQUISA APLiCADA A PSJCOLOGlA DE TRANSITO

12
12
24
12
36
12
12
36
60
24
24

1 NOTA '
8,25
9,00
7,50 j
7,00

10 00
7.00

8.00 
7 00 
8.50
7 00 
S50 
8,50 
8,00 
800 
8,00

10 00 I
8 00

_______ CORPO DOCENTE
M- ZiLDA RODEiGlES ALBA REGINA AZEVEDC / -./•.?A
M-ZILDA RODRIGUES  ———
M e IGOR COSTA PALO MELLO ~
M - CICERA RODRIGUES YOSblMOTQ~
Dr CARMEN LUCIA DIAS ' ~

REGINA GIOCGNDA DE ANDRADE • M a ZiLDA RODRIGUES / Dr* 
ALBA REGINA AZEVEDfr*.RANA  , L.

Eaoec RENATO NEVES ALESSi
M e NICOLAU AYRES  
Espec. FABiANA RODRIGUES YOSHIMOTO —— ——
M a SOLANGE MARIA SORQTTK.A RQLIM DE MOURA
M* ZILDA RODRIGUES "  
Me ZILDA RODRIGUES ~ “ Dr3 CAMELIA SANTINA MuRGC MANSAO ——-
PH REGINA GIOCONDA~D£ ANDRADE ~~

REGINA GIOCONDA DE ANDRADE ——
M/ ESTHER AKEMI KA-..A<: KATAYAMA Esrec JULIET-'7-SiTo"
U'' REGINA GIOCONDA DE ANDRADE M 4 ZILDZ* ROi'F. r..jES M *

FE*RU?ZI SACCHETIN . M,« CICERA RODRIGUES 
Y UoriiMvJ; O

   
 

Monografia : ■'MOBILIDADE URBANA SUSTENTAVEL EM SAUDE URBANA - 
: 7.u0

Certificado registrado no livro de Expedigao de Certificados 

da Prp-Reitona de Pesquisa e Pos-Graduagao - UNOESTE 
sob n° '. . no Livro n° 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N® 001/2024
DOCUMENTOS DE HABILITAQAO
PROPONENTE: SIMONE F. KAKTIN LTDA.
CPF/CNPJ: 13.563.548/0001-91
DATA: 10/06/2024

Munfcipio de Santo Ant do Sudoeste 
PR

RECEBIDO

/ QG / ^20 '̂EM 

k\ ComissSo de Lidtafdes
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 

PROCESSO Nº 547/2024 

 

OBJETO:  contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, enfermeiros, 

técnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de saúde bucal, terapeuta 

ocupacional, nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das 

Secretarias do município. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do responsável 

pelo proponente 

Cargo do 

responsável pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/
execução 

SIMONE F KAKTIN 
LTDA 

13.563.548/0001-91 SIMONE FATIMA 
KAKTIN 

 019.864.529-56 60 1 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 74, inciso IV, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

O município, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, busca constantemente aprimorar e expandir os 
serviços de saúde oferecidos à população. Considerando a complexidade das demandas na área da saúde, torna-se 
imperativo garantir o acesso a profissionais qualificados, de modo a proporcionar um atendimento eficaz e abrangente à 

comunidade. 
Diante desse contexto, propõe-se a realização de um Chamamento Público destinado ao credenciamento de Pessoas Físicas 
e Pessoas Jurídicas nas áreas de medicina, enfermagem, farmácia, psicologia, odontologia, auxiliar de saúde bucal, terapia 
ocupacional, nutrição, assistência social e fisioterapia. Tal iniciativa fundamenta-se em razões que destacamos a seguir: 

Ampliação da Rede de Atendimento: 
A demanda por serviços de saúde tem crescido, exigindo a ampliação e diversificação da oferta de profissionais capacitados 
para atuar em diversas frentes. 
Atendimento Especializado: 

A diversidade de especialidades contempladas no chamamento permitirá o atendimento mais especializado, considerando 
as necessidades específicas da população. 
Otimização dos Recursos: 
O credenciamento de profissionais por meio de Chamamento Público possibilita a otimização dos recursos municipais, 

evitando a contratação desnecessária e garantindo a eficiência na gestão dos serviços de saúde. 
Flexibilidade na Contratação: 
O modelo de credenciamento oferece flexibilidade na contratação de profissionais, permitindo a adaptação às variações 

sazonais de demanda e ações emergenciais. 
Garantia da Qualidade dos Serviços: 
O processo seletivo por meio de Chamamento Público assegura a escolha de profissionais qualificados, de acordo com 
critérios técnicos e éticos, promovendo a excelência nos serviços prestados. 

Transparência e Competitividade: 
O caráter público do processo de credenciamento promove a transparência na escolha dos profissionais, além de fomentar 
a competitividade e a participação de diversos interessados. 
Diante do exposto, a realização deste Chamamento Público visa não apenas atender à crescente demanda por serviços de 

saúde no município, mas também aprimorar a qualidade e eficiência do atendimento prestado à população. A participação 
ativa de profissionais capacitados contribuirá significativamente para o fortalecimento do sistema de saúde local. 
Esperamos, assim, contar com a colaboração e interesse dos profissionais de saúde, reafirmando nosso compromisso com o 
bem-estar e a saúde da comunidade municipal. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 2970 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30058/2024 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: SIMONE F KAKTIN LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.563.548/0001-91, estabelecida na RUA PREF. PERCY SCHREINER, 934 SALA 01 - 

CEP: 85710000 - BAIRRO: VILA CATARINA CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, 

considerando o que consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei 

complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada 

com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 11/06/2024. 
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2.400,00

Homologo/ s iresente licitaQao,

Santo Antonio do

Lote 
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N0 031/2024

^NIO ORTINA 
Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao lfrrpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

Item
1

Marca [Quantidade Prego
24,71

OBJETO: contrata^ao de Pessoas Fisicas e Pessoas Juridicas para services medicos, enfermeiros, 
tecnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontologo, auxiliar de saude bucal, terapeuta 
ocupacional, nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das 
Secretarias do municipio.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licitapao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor pre^o 
por item: 
Vencedores 
Fomecedor 
SIMONE F 
KAKTIN LTDA

Produto/Servigo_____________________________________
CONTRATAQAO DE PROFISSIONAL PSICOLOGO(A), a 
carga horaria do profissional devera ser flexivel de acordo 
com a necessidade da demanda, sendo 40 boras semanais 
de trabalho, sendo o horario de atendimento das OShOOmin 
as 12h00min, 13hl5min as 17hl5min. O Psicologo devera 
estar devidamente registrado no Conselho Regional de 
Psicologia- CRP e deve estar apto para realizagao de 
procedimentos previstos nos servigos deste municipio.

RICARDO ANTi
Prefeito IV

14-11*81

Moeste, em 11/06/2024.
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13 de Junho de 2024 1A

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2024. OBJETO: 
contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, enfermeiros, técnico em 
enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de saúde bucal, terapeuta ocupacional, 
nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das Secretarias do 
município. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SIMONE F 
KAKTIN LTDA 

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PSICÓLOGO(A), a 
carga horaria do profissional deverá ser flexível de acordo 
com a necessidade da demanda, sendo 40 horas semanais 
de trabalho, sendo o horário de atendimento das 08h00min 
às 12h00min, 13h15min as 17h15min. O Psicólogo deverá 
estar devidamente registrado no Conselho Regional de 
Psicologia- CRP e deve estar apto para realização de 
procedimentos previstos nos serviços deste município.  

 2.400,00 24,71 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 11/06/2024. RICARDO ANTONIO 
ORTINA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: MV SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA. 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do contrato nº 61/2023 para até 28/05/2025 a contar a partir de 29/05/2024, conforme 
permissivo disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 
33/2023 de 20/04/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA 
SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São 
Bento - PR, em 28/05/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 - Processo nº 483/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte rodoviário para prestação de 
serviços de transporte em veículo tipo van. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Menor Preço, Por item. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: aplicando-se no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021; Decreto Municipal 
nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Federal nº 147/2014 e legislação complementar. EMPRESA VENCEDORA – preço por 
item. 
LUIZ ALBERTO FERREIRA DOS ANJOS - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Serviço de transporte em veículo tipo VAN,  
incluindo motorista e combustível, 
capacidade mínima para 15 passageiros, 
substituição do veículo em caso de 
qualquer ocorrência, por conta da 
contratada, para atender às demandas da 
secretaria de administração  

  KM 40.000,00 5,87 234.800,00 

TOTAL 234.800,00 

Adjudico e Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 11 de junho 
2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 07 DO PROCESSO SELETIVO 01/2024 - EDITAL DE 

ABERTURA Nº001/2024. O PREFEITO MUNICÍPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos a seguir 

relacionados, aprovados e classificados no PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA PARA VAGAS DE ESTAGIÁRIO, conforme Edital de 

abertura nº 001/2024 do PSS 01/2024, a comparecerem ao Departamento do RH da 

Prefeitura Municipal , Na Rua João Arisi-115, no dia 02 de maio de 2024 das 8:00 às 

11:30 e das 13:00 às 16:00 sendo esse prazo improrrogável,  para confirmarem a 

aceitação da vaga ou requerer de final de fila (anexo I – edital de abertura), cumprindo 

as providências documentais solicitadas por esta Municipalidade. Decorrido esse prazo 

serão considerados desistentes e perderão o direito à vaga seja qual for o motivo 

alegado para justificar a ausência dos candidatos. Os candidatos deverão comprovar por 

ocasião do comparecimento as condições e requisitos estabelecidos no Item 13 – 

Contratação, do Edital nº 001/2024, que normatizaram o referido Processo Seletivo. 

PEDAGOGIA 20 HORAS  

      
6  THAILAINE FERRAZ DE SOUZA PEDAGOGIA 
PEDAGOGIA 30 HORAS  

      
7 JAEL DE LARA PEDAGOGIA 
Flor da Serra do Sul, 12 de junho de 2024. Valmor Felipe Junior - Prefeito Municipal 
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13 de Junho de 20242A

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 4014/2024 - 12.06.2024. Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal, 

e dá outras providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 0502/2013 de 
03.07.2013, Art. 1º, Art. 2º, bem como conforme Atestado Médico de 10 de junho de 2024 e Processo nº 
079/2024 – SRH, de 12 de junho de 2024, RESOLVE: Art. 1º Conceder Licença Maternidade a Servidora 
Pública Municipal Sra. ELIANE CORDEIRO PADILHA, cadastrada sob matrícula nº 1012129, ocupante do 
cargo de provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Gestão e Projetos, sendo 120 (cento 
e vinte) dias de Licença Maternidade no período de 07 de junho de 2024 até 04 de outubro de 2024 e 60 
(sessenta) dias de Prorrogação de Licença Maternidade no período de 05 de outubro de 2024 até 03 de 
dezembro de 2024, totalizando assim, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade conforme Atestado 
Médico de 10 de junho de 2024. Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 
vigor com data retroativa a 07 de junho de 2024. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 12 de 
junho de 2024. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 4015/2024 - 12.06.2024. Concede férias proporcionais a Servidora Pública Municipal 

e dá outras providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 0157/2002 de 
08/07/2002, Art. 74, com suas alterações posteriores, bem como conforme Processo nº 064/2024 – SRH, 
de 19 de abril de 2024, RESOLVE: Art. 1º Conceder 10 (dez) dias proporcionais de férias a Servidora 
Pública Municipal Sra. SONIA REICHERT, cadastrada sob a matrícula nº 9511, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, sendo 10 
(dez) dias a serem usufruídos no período de 03 de junho de 2024 até 12 de junho de 2024, referente ao 
Período Aquisitivo 03.03.2022 até 02.03.2023, e 20 (vinte) dias a serem usufruídos futuramente. Art. 2º 
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 03 de junho de 
2024. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2024. Ilena de 
Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA Nº 4016/2024 - 12.06.2024. Concede Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, e dá 

outras providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 0157/2002 de 
08/07/2002, Art. 80, com suas alterações posteriores, e conforme Processo nº 056/2024 – SRH, de 10 
de abril de 2024, RESOLVE: Art. 1° Conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a Servidora Pública 
Municipal Sra. MARIELE STACHAK DOS SANTOS, cadastrada sob matrícula nº 9941, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, 
a serem usufruídos no período de 14 de junho de 2024 até 2023 até 11 de setembro de 2024, referente 
ao Período Aquisitivo de 01.02.2016 até 31.01.2021. Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado 
do Paraná, em 12 de junho de 2024. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO. Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 93/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: PEDRO IVO DE ALMEIDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: VALOR: 

e quatro centavos). CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do contrato original. Pinhal de São Bento, em 06/06/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito 
Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: JOÃO BATISTA DOS PASSOS TORRES – ME. 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do contrato nº 9/2023 para até 24/05/2025 a contar a partir de 25/05/2024, conforme 
permissivo disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 
31/2023 de 18/04/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA 
SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São 
Bento - PR, em 24/05/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, 

TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 71/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: JULIANO DE COSTA LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
nº 71/2023 para até 06/12/2024 a contar a partir de 07/06/2024, conforme permissivo disposto no edital 
de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 34/2023 de 28/04/2023, e ainda, c/c 
inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São Bento - PR, em 06/06/2024. PAULO 
FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2024. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços médicos e hospitalares, lotada em 
território municipal, para atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção primária a saúde 
quanto aos serviços de urgência/emergência (24 horas), afim de garantir a integralidade a 
assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município de Santo Antonio do 
Sudoeste – PR. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 
14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo 
critério menor preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

AC 
GUIMARAES 
E CIA LTDA 

1 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA 
DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA 
EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO 
DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE 
GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO 
MUNICÍPIO DE??SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR.  

 12,00 199.031,00 

 Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 12/06/2024. RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO. O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, 

Regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e legislações complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO Nº 38 de 2024. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. Aquisição de veículos 
zero km de primeiro emplacamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Manfrinópolis, conforme processo de Pregão nº 16/2024. CONTRATADO: BELCAR AUTOMOVEIS LTDA. 
CNPJ: 38.484.211/0001-10. VALOR CONTRATADO: 123.800,00 (Cento e Vinte e Três Mil e Oitocentos 
Reais). DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024. RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios (Resolução 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias após a assinatura do contrato. Manfrinópolis, 12/06/2024. ILENA DE 
FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPLIS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO. O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, 

Regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e legislações complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO Nº 39 de 2024. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. Aquisição de veículos 
zero km de primeiro emplacamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Manfrinópolis, conforme processo de Pregão nº 16/2024. CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS. CNPJ: 77.396.810/0001-33. VALOR CONTRATADO: 108.950,00 (Cento e Oito Mil, Novecentos 
e Cinquenta Reais). DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024. RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios 
(Resolução SESA Nº 1432/2023). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal

DECRETO Nº 77, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
“DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO 
NÚCLEO SÃO FRANCISCO, COM INSTRUMENTO JURÍDICO DE 
LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E APROVA A CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF) DO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO/PR, ATRAVÉS DA LEI 
FEDERAL Nº 13.465/2017 E DECRETO FEDERAL Nº 9.310/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Salgado Filho/PR, Sr. Volmar Duarte, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o disposto na Lei Federal 13.465/17 e Decreto Federal 9.310/18. 

 
CONSIDERANDO que a regularização fundiária é um direito social e é condição para realização 

integral de outros direitos constitucionais, como trabalho, lazer, educação e saúde;  
 
CONSIDERANDO e edição da Lei Federal 13.465/2017 que estabelece normas e procedimentos 

para a implementação de Regularização Fundiária em núcleos urbanos informais;  
 
CONSIDERANDO que os lotes do Núcleo São Francisco, a serem regularizados encontram-se em 

situação irregular e compõem um NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO.  
 
CONSIDERENADO que o núcleo se encontra apto para fins de regularização fundiária e 

consequentemente para emissão das matrículas individualizadas para cada morador, nas modalidades 
de REURB-S e/ou REURB-E, sendo constituído predominantemente por pessoas de baixa e média 
renda. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica instaurado o Procedimento Administrativo para Regularização Fundiária no Núcleo 
São Francisco, conforme deferimento da Legitimação Fundiária, e da Certidão de Regularização 
Fundiária, através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018. 

 
Art. 2º - A individualização de matrículas para as ruas e servidões que passarão ao domínio público 

(quando houver), conforme Artigo 53 da Lei federal 13.465/2017, parágrafo único, para promover 
manutenções e ordenamento.  

 
Art. 3º - O referido procedimento será analisado e aprovado por esta municipalidade, conforme 

prevê a Lei, assim como, fica responsável pelo enquadramento da REURB para cada beneficiário. 
 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 

Salgado Filho/PR, 12 de junho de 2024. 
 
 
 
 

__________________ 
Volmar Duarte 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 78, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 

“DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO 
NÚCLEO HABITAR II, COM INSTRUMENTO JURÍDICO DE LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA E APROVA A CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) 
DO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO/PR, ATRAVÉS DA LEI FEDERAL Nº 
13.465/2017 E DECRETO FEDERAL Nº 9.310/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O Prefeito Municipal de Salgado Filho/PR, Sr. Volmar Duarte, no uso de suas atribuições legais, 

e em conformidade com o disposto na Lei Federal 13.465/17 e Decreto Federal 9.310/18. 
 
CONSIDERANDO que a regularização fundiária é um direito social e é condição para 

realização integral de outros direitos constitucionais, como trabalho, lazer, educação e saúde;  
 
CONSIDERANDO e edição da Lei Federal 13.465/2017 que estabelece normas e 

procedimentos para a implementação de Regularização Fundiária em núcleos urbanos informais;  
 
CONSIDERANDO que os lotes do Núcleo Habitar II, a serem regularizados encontram-se em 

situação irregular e compõem um NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO.  
 
CONSIDERENADO que o núcleo se encontra apto para fins de regularização fundiária e 

consequentemente para emissão das matrículas individualizadas para cada morador, nas modalidades 
de REURB-S e/ou REURB-E, sendo constituído predominantemente por pessoas de baixa e média 
renda. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instaurado o Procedimento Administrativo para Regularização Fundiária no Núcleo 

Habitar II, conforme deferimento da Legitimação Fundiária, e da Certidão de Regularização Fundiária, 
através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018. 

 
Art. 2º - A individualização de matrículas para as ruas e servidões que passarão ao domínio 

público (quando houver), conforme Artigo 53 da Lei federal 13.465/2017, parágrafo único, para promover 
manutenções e ordenamento.  

 
Art. 3º - O referido procedimento será analisado e aprovado por esta municipalidade, conforme 

prevê a Lei, assim como, fica responsável pelo enquadramento da REURB para cada beneficiário. 
 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 

Salgado Filho/PR, 12 de junho de 2024. 
 
 
 
 

___________________ 
Volmar Duarte 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2024 - PROCESSO LICITATORIO N° 21/2024 - HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO. Expirado o prazo recursal, torna-se publica a homologação do objeto do procedimento 
licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2024, do tipo Menor Preço Global, a 
empresa:  GAIA RODOVIAS LTDA, vencedora do Lote n° 01. Barracão/PR, 12 de junho de 2024. JORGE 
LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO. O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, 

Regido pela Lei Federal n° 14.133/2021 e legislações complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
Nº 34 de 2024. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. Contratação de empresa especializada 
para realizar pavimentação asfáltica (TST) no município de Manfrinópolis-PR, com início no alinhamento 

o rio Encantilado, nas proximidades da sede da Linha São Jorge, conforme processo de Concorrência 
nº 2/2024. CONTRATADO: LOCATELLI CONSTRUCAO CIVIL LTDA. CNPJ: 10.935.350/0001-01. VALOR 
CONTRATADO: 1.619.000,00 (Um Milhão, Seiscentos e Dezenove Mil Reais). DATA DA ASSINATURA: 
07/06/2024. RECURSOS: Recursos Próprios e Oriundos de Transferências Voluntárias Convenio nº 
4114351/2023 (Caixa / Itaipu Binacional Programa Itaipu Mais Energia). PAGAMENTO: O pagamento será 

meses a partir da ordem de serviços. Manfrinópolis, 07/06/2024. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
- Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022.2024. O Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR, Estado 
do Paraná, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, por seu Prefeito Municipal, Sr. Givanildo 

Objeto: Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços na área de Psicologia com carga 
horária de 40 horas semanais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Boa Esperança do Iguaçu/PR. EMPRESA FAVORECIDA: AMANDA NATAL DA SILVA LTDA, CNPJ 
55.041.326/0001-59, COM SEDE NA AVENIDA VALMIR ANTONIO ALEXANDRE, N° 227 – CENTRO NA 

mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: 11.001.0008.0244.0020.
2035.3339039050000000000 e demais dotações conforme orçamento vigente. Fundamento Legal: Art. 75, 

Referência, parte integrante do processo administrativo. Gabinete do Prefeito Municipal, Boa Esperança do 
Iguaçu, 06 de junho de 2024. GIVANILDO TRUMI - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2024 - AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico Nº 051/2024 
- Processo N° 082/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 

que será realizado no Município em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e 

e sessenta e sete mil e trezentos e quarenta e cinco reais). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08h00min do dia 10/06/2024 às 08h30min do dia 25/06/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h31min 
até às 08h59min do dia 25/06/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
25/06/2024. LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. CRITÉRIO: MENOR PREÇO, 
em regime de MENOR PREÇO POR LOTE. Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado 
e adquirido, através dos sites www.boaesperancadoiguacu.atende.net – Licitações e bllcompras.com ou no 
Departamento de Licitações, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone: (46) 3537-1208. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021. 
BOA ESPERANCA DO IGUACU, 07 de junho de 2024. RENATO GRASSI – Pregoeiro. GIVANILDO TRUMI 
- Prefeito

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU

PORTARIA Nº 1518, DE 04 DE JUNHO DE 2024. Concede licença maternidade a servidora pública 
municipal Raquel Cristina Martendal, e dá outras providências. Givanildo Trumi, Prefeito do Município 
de Boa Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
lei municipal 12.06/2005, RESOLVE: Art. 1º - Conceder licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 
conforme Art. 152, Lei Municipal 12.06/2005, a servidora pública municipal Raquel Cristina Martendal, 
portadora da carteira de identidade n° 14.254.251-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 116.389.269-64, 
ocupante do cargo temporário de Professora PSS, no período compreendido entre os dias 03 de junho de 
2024 a 30 de setembro de 2024. Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. Art. 3º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia de 03 de junho de 2024. Gabinete do 
Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de 
dois mil e vinte quatro. GIVANILDO TRUMI - Prefeito

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU

RETIFICAÇÃO DO ANEXO I - ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO - CONCURSO 
PÚBLICO – REGIME ESTATUTÁRIO N° 01/2024. O Prefeito do Município de Boa Esperança do Iguaçu – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA 
PÚBLICO a RETIFICAÇÃO DO ANEXO I – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: CARGO DE NÍVEL SUPERIOR; CARGO: Recepcionista; Requisitos: Ensino Fundamental 
Incompleto; Atribuições: Recepcionar e controlar visitantes. Encaminhar visitantes para os Departamentos 
desta Municipalidade. Responder perguntas gerais sobre o Executivo Municipal ou direcionar as perguntas 

Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, faxes e mensagens) organizá-los e distribuir 
para os Departamentos. Executar arquivamento de documentos. Executar trabalhos de digitação. Controlar 
as chaves. Registrar informações. Utilizar o computador e impressora da recepção. Utilizar pagers, 
intercomunicadores, rádios e sistema de alto-falantes. Utilizar a máquina copiadora. Utilizar o fax. Manter 
atualizado os livros de registros de correspondência e registro de fax. Telefonista; Efetuar telefonemas, 
atender telefone; transferir chamadas telefônicas. Ajudar visitantes a fazer ligações internacionais. Anotar 
recados de visitantes ou de chamadas telefônicas e enviá-los para os funcionários. Saber usar o correio 
de voz. Agendar reuniões por telefone. Manter em ordem e limpo o local da PABX. Registrar diariamente 
as ligações telefônicas nacionais e internacionais realizadas. Processar o débito das ligações telefônicas. 

com colegas e superiores. Conhecer a tarifação dos serviços telefônicos. Saber utilizar os serviços das 
empresas concessionárias de atendimento ao público (informações, consertos, auxílio de telefonistas, etc). 
LEIA-SE: CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO. CARGO: Recepcionista; Requisitos: Ensino 
Fundamental Incompleto; Atribuições: Recepcionar e controlar visitantes. Encaminhar visitantes para os 
Departamentos desta Municipalidade. Responder perguntas gerais sobre o Executivo Municipal ou direcionar 

produtos. Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, faxes e mensagens) organizá-los e 
distribuir para os Departamentos. Executar arquivamento de documentos. Executar trabalhos de digitação. 
Controlar as chaves. Registrar informações. Utilizar o computador e impressora da recepção. Utilizar pagers, 
intercomunicadores, rádios e sistema de alto-falantes. Utilizar a máquina copiadora. Utilizar o fax. Manter 
atualizado os livros de registros de correspondência e registro de fax. Telefonista; Efetuar telefonemas, 
atender telefone; transferir chamadas telefônicas. Ajudar visitantes a fazer ligações internacionais. Anotar 
recados de visitantes ou de chamadas telefônicas e enviá-los para os funcionários. Saber usar o correio 
de voz. Agendar reuniões por telefone. Manter em ordem e limpo o local da PABX. Registrar diariamente 
as ligações telefônicas nacionais e internacionais realizadas. Processar o débito das ligações telefônicas. 

colegas e superiores. Conhecer a tarifação dos serviços telefônicos. Saber utilizar os serviços das empresas 
concessionárias de atendimento ao público (informações, consertos, auxílio de telefonistas, etc). Este Edital 
entra em vigor na data de sua publicação. Boa Esperança do Iguaçu, 10 de julho de 2024. Registre-se e 
Publique-se. GIVANILDO TRUMI - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 002/2024 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - 
Licitação Modalidade: Concorrência Eletrônico Nº 002/2024. Objeto:Contratação de empresa especializada 
na área de engenharia para empreitada global de materiais e mão de obra, para execução de serviços 
de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares, Trecho Estrada Rural Linha São Luiz no Município 
de Boa Esperança do Iguaçu/PR, com metragem total de 9.210,00 m², conforme condições e exigências 
estabelecidas no Edital. Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e a adjudicação para a empresa: VENCEDORES: NOME:CONSTRUTORA CS LTDA. ITENS/

Iguaçu,10de jubnho de 2024. GIVANILDO TRUMI – PREFEITO. EXTRATO DO CONTRATO - Número do 
Contrato: 053/2024. Modalidade: Concorrência Eletrônica Nº 002/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA DO IGUAÇU. Contratado:CONSTRUTORA CS LTDA. CNPJ:52.058.315/0001-93. Endereço 
do Contratado:Rua Lidio Freitas, nº S/N, Complemento PROLONGAMENTO CHÁCARA Novo Horizonte 
na cidade de Boa Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná. Objeto:Contratação de empresa especializada 
na área de engenharia para empreitada global de materiais e mão de obra, para execução de serviços 
de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares, Trecho Estrada Rural Linha São Luiz no Município 
de Boa Esperança do Iguaçu/PR, com metragem total de 9.210,00 m², conforme condições e exigências 

Prazo de Vigência:10 (dez) meses partir da data de assinatura do contrato. Data da Assinatura:10/06/2024. 
Foro: Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. GIVANILDO TRUMI, Prefeito de Boa Esperança do 
Iguaçu. Boa Esperança do Iguaçu/Pr,10de junho de 2024.

PORTARIA Nº 570/2024. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES,
Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas no artigo 84 da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei 
Municipal 3.499/2004 e suas alterações, Lei Municipal 3.665/2006 e suas alterações e Estatuto dos 
Servidores Municipais Lei 2.069/1994 e suas alterações. CONSIDERANDO, e obedecidos os 
termos do edital do Concurso nº 002/2022 de 15 de dezembro de 2022, homologado em 28 de
fevereiro de 2023, RESOLVE: Art. 1º - Admitir em Caráter Efetivo (a) VERONICA BORGES 
DA SILVA como funcionária pública municipal, para exercer o cargo efetivo de Enfermeira, 
lotada na Secretaria Municipal da Saúde, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, tendo 
o vencimento conforme plano de cargos e salários da categoria, para atuar na ESF – União, a partir 
de 06 de junho de 2024. Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Estado de Santa Catarina, município de Dionísio 
Cerqueira, em 06 de junho de 2024. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES -

Prefeito Municipal. OLIVIA TERESINHA FLORES - Gerente administrativo Recursos 
Humanos

DECRETO Nº 6.862/2024. DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES, Prefeito de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município e 
Lei Municipal n° 4979/23 de 12 de dezembro de 2023. CONSIDERANDO, o cumprimento dos 
dispositivos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964; CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na 4979/23 de 12 de dezembro de 
2023, que estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024. DECRETA:
Art. 1º – Fica ABERTO um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 125.820,13
(Cento e vinte e cinco mil oitocentos e vinte reais e treze centavos) segundo classificações 
abaixo discriminadas: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA. Órgão: 
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. Unid. 
Orçam.: 04.007 – DEPARTAMENTO DE CULTURA. 13.392.0247.2.026 – ADMIN. 
GERAL DOS BENS E SERVIÇOS DA DIFUSÃO CULTURAL E TURISTICA NO 
MUNICÍPIO. Elemento: 3.3.90.1.719.0000.0000.00 – Aplicações Diretas (55) R$ 125.820,13. 
Art. 2º - Os recursos no valor de R$ 125.820,13 (Cento e vinte e cinco mil oitocentos e vinte 
reais e treze centavos), têm como origem a anulação de dotação, nas seguintes fontes de 
recursos: 1.719.0000.0000.00 – Aplicações Diretas R$ 125.820,13. Art. 3º - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE JUNHO DE 
2024. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal. 
VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA - Secretário Municipal de Administração e 
Finanças
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DECRETO Nº 6.863/2024. DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES, Prefeito de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município e 
Lei Municipal n° 4979/23 de 12 de dezembro de 2023. CONSIDERANDO, o cumprimento dos 
dispositivos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964; CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na 4979/23 de 12 de dezembro de 
2023, que estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024. DECRETA:
Art. 1º – Fica ABERTO um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 167.885,91
(Cento e sessenta e sete mil oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos)
segundo classificações abaixo discriminadas: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA. Órgão: 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Unid. Orçam.: 11.001 – DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA. 08.243.0487.2.058 – ATIVIDADES DE DOS PROGRAMAS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA. Elemento: 3.3.90.2.661.0000.0001.00 – Aplicações Diretas (90)                             
R$ 52.243,86. Unid. Orçam.: 11.002 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA DO SUAS. 08.244.0487.2.040 – ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL GERAL. Elemento: 3.3.90.2.661.0000.0005.00 – Aplicações Diretas (93) R$
1.494,82. 08.244.0487.2.044 – ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL. 
Elemento: 3.3.90.2.661.0000.0002.00 – Aplicações Diretas (97) R$ 41.589,25. Unid. Orçam.: 
11.004 – DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE. 08.243.0487.2.046 – ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE. Elemento: 3.3.90.2.661.0000.0003.00 – Aplicações 
Diretas (104) R$ 72.557,98. Art. 2º - Os recursos no R$ 167.885,91 (Cento e sessenta e sete 
mil oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos), têm como origem o 
superávit financeiro apurado no exercício anterior, nas seguintes fontes de recursos:
2.661.0000.0001.00 – Aplicações Diretas R$ 52.243,86. 2.661.0000.0002.00 – Aplicações 
Diretas R$ 41.589,25. 2.661.0000.0003.00 – Aplicações Diretas R$ 72.557,98. 
2.661.0000.0005.00 – Aplicações Diretas R$ 1.494,82. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO 
CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE JUNHO DE 2024.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal. VALMOR 
ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA - Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, 

TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte 
redação: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 72/2023 para até 06/12/2024 a contar a 
partir de 07/06/2024, conforme permissivo disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na 
Modalidade de Pregão N° 34/2023 de 28/04/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 
da Lei 8.666/93. CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato original. Pinhal de São Bento - PR, em 06/06/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito 
Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: PATO COPOS COM. & PERSONALIZAÇÃO 
DE COPOS LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 62/2023 para até 28/05/2025 a contar a partir de 
29/05/2024, conforme permissivo disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade 
de Pregão N° 33/2023 de 20/04/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Pinhal de São Bento - PR, em 28/05/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: SAMVEL LOCADORA DE VEÍCULOS. 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do contrato nº 11/2023 para até 05/12/2024 a contar a partir de 06/06/2024, conforme 
permissivo disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 
35/2023 de 08/05/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA 
SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São 
Bento - PR, em 05/06/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: TITA UNIFORMES LTDA. CLAUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato nº 63/2023 para até 28/05/2025 a contar a partir de 29/05/2024, conforme permissivo 
disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 33/2023 de 
20/04/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São Bento - PR, 
em 28/05/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: TRANS MAESTRI LTDA. CLAUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato nº 12/2023 para até 05/12/2024 a contar a partir de 06/06/2024, conforme permissivo 
disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 35/2023 de 
08/05/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São Bento - PR, 
em 05/06/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

Estado do Paraná - Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO ME E EPP - MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL – UASG 

985475 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024 - PROCESSO DE COMPRA: 36/2024. O Município de Flor 
da Serrado Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Arisi, 
115, em Flor da Serra do Sul, Paraná, torna público e para o conhecimento dos interessados que realizará 
ás 09:00(nove horas), do dia 27 de Junho de 2024, no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, e tem por objeto: Aquisição de eletrodomésticos que serão 
destinados para o Centro de Convivência dos Idosos da Linha Tatetos, Município de Flor da Serra do 
Sul- PR, através de emenda parlamentar. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da internet 
pelos seguintes endereços eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e www.fssul.pr.gov.br. Demais 
informações pelo e-mail: compras@fssul.pr.gov.br. Flor da Serra do Sul, 12 de Junho de 2024. JULIANA 
BORGES DA ROSA DE ALMEIDA - Agente de Contratação - Portaria Nº167/2024

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO DE Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0216/2023 - PREGÃO Nº 
030/2023. OBJETO: Aquisição de materiais de construção, como areia, pedra brita e tijolos, em atendimento 
as demandas de todas as Secretarias Municipais. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; CONTRATADA: COMERCIAL WELINGTON EIRELI. VIGÊNCIA ATUAL: 10/08/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024. PELA CONTRATANTE RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: WELINGTON ALFREDO PRUNZEL - Representante Legal.

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 284/2023 - PREGÃO Nº 037/2023. 
OBJETO: Aquisição de baterias automotivas para a frota de veículos e máquinas do município. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: EMERSON 

e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos). DATA DA ASSINATURA: 
11/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 285/2023 - PREGÃO Nº 037/2023. 
OBJETO: Aquisição de baterias automotivas para a frota de veículos e máquinas do município. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: GREEN HILL 

Cinco Mil, Setecentos e Oito Reais). DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: Rubens Kruger Kasczuk - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 286/2023 - PREGÃO Nº 037/2023. 
OBJETO: Aquisição de baterias automotivas para a frota de veículos e máquinas do município. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: JOAO 

e Cinqüenta e Cinco Reais). DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: JOAO PAULO KAKTIN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 05 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2020 - PREGÃO Nº 049/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consertos, alinhamento, balanceamento 
e geometria, recapagens e vulcanização de pneus para os veículos pertencentes a frota de veículos da 
municipalidade. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: 

398.277,00(Trezentos e Noventa e Oito Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais). DATA DA ASSINATURA: 
12/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: 
EVANDRO LUIZ SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 05 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 233/2021 - PREGÃO Nº 051/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças, mão de obra de mecânica, transporte (remoção) e socorros para veículos pesados, 
pertencentes a frota do município. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
- PR; CONTRATADA: MECÂNICA BUDEGA, ADILSON & ANICE LTDA - EPP. VIGÊNCIA: 25/06/2025. 

ASSINATURA: 10/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e 
pela contratada: ADILSON LUIZ FAVERO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2024 - Processo inexigibilidade nº 030/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  55.410.846 SABRINA 
NUNES COLLA – MEI. CNPJ Nº 55.410.846/0001-91. Representante: SABRINA NUNES COLLA. CPF nº 
082.496.769-04. OBJETO: contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para Agente de Serviços 

Sessenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos). VIGÊNCIA: 09/06/2025. Santo Antonio do Sudoeste, 
em 10/06/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2024 - Processo inexigibilidade nº 031/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  SIMONE F KAKTIN LTDA. 
CNPJ Nº 13.563.548/0001-91. Representante: SIMONE FATIMA KAKTIN. CPF nº 019.864.529-56. 
OBJETO: contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, enfermeiros, técnico 
em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de saúde bucal, terapeuta ocupacional, 

Santo Antonio do Sudoeste, em 11/06/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2024 - Processo inexigibilidade nº 032/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  AC GUIMARAES E CIA LTDA. 
CNPJ Nº 81.124.190/0001-50. Representante: ALUIZIO CLETO GUIMARAES. CPF nº 225.791.500-30. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços médicos e hospitalares, lotada em 
território municipal, para atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção primária a saúde quanto 

2.388.372,00 (Dois Milhões, Trezentos e Oitenta e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais). VIGÊNCIA: 
11/06/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 12/06/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO 
MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2024 - PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  LUIZ ALBERTO FERREIRA 
DOS ANJOS – ME. CNPJ Nº 26.802.449/0001-67. Representante: LUIZ ALBERTO FERREIRA DOS 
ANJOS. CPF nº 116.166.908-60. OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte 

(Duzentos e Trinta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). VIGÊNCIA: 10/06/2025. Santo Antonio do Sudoeste, 
em 11/06/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2024. OBJETO: 
Chamada Pública para provimento de vaga de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
h semanais. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

55.410.846 SABRINA NUNES COLLA – 
MEI 

1 1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS;  12,00 1.539,08 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 10/06/2024. RICARDO ANTONIO 
ORTINA - Prefeito Municipal 
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13 de Junho de 20248A
ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N° 02/2023 - EDITAL Nº 40/2024 – CONVOCAÇÃO 
FINAL DE LISTA. O PREFEITO MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, Lei orgânica Municipal e a 
Lei Municipal nº 815/2022 e demais disposições atinentes à matéria, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO. Art. 1º 
- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2023, 
para os Cargos temporários de Servente de Serviços Gerais – 40h, conforme Edital nº 01/2023 e Edital de 
Homologação do Resultado Final nº 05/2023, que foram convocados através dos Editais Nº 09/2024, 17/2024, 
19/2024 e 21/2024 e requereram final de lista conforme segue: Servente de Serviços Gerais: 

Nome Resultado 

Angelita Siberino Duarte final de lista  

Micheli Sommer Bebre final de Lista 

Ivete da Silva Baroni final de Lista 

Zenilda de Lara Final de Lista 

Andreia de Bortoli Final de Lista

Janete Dalla Rizzarda Final de Lista

Alexandra Rache Final de Lista

Art. 2º - O candidato deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Flor da Serra do Sul, PR, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, 
conforme item 7.4 do EDITAL nº 01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital, na seguinte data: 
LOCAL: RUA JOÃO ARISI, 115 – CENTRO - FLOR DA SERRA DO SUL-PR. DIA 20 DE JUNHO DE 
2024 (quinta-feira) HORÁRIO: Das 08h00min às 11h30min e das 13h15min as 16h00min. Art. 3º - O não 
comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Processo Seletivo Simplificado. Art. 4º - Os 
candidatos que requereram Final de Lista, não poderão ser convocados novamente, de acordo com o item 7.1.1 
do edital de Abertura do Processo Seletivo. Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Flor da 
Serra do Sul - PR, 12 de junho de 2024. VALMOR FELIPE JUNIOR - Prefeito de Flor da Serra do Sul – 
PR 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS N° 002/2023 - EDITAL Nº 40/2024 – CONVOCAÇÃO 
FINAL DE LISTA - ANEXO I - Documentação (Original E Cópia): a) Carteira de identidade original ou 
outro documento Oficial de identificação com foto; b) Comprovante de abertura de conta salário/corrente no 
Banco do Brasil, contendo o número da agência e conta; c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); d) Comprovante de 
endereço atual; e) Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS; f) Certificado de Reservista ou de 
dispensa de incorporação, se do sexo masculino; g) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por médico 
registrado no Conselho Regional de Medicina (médico do trabalho), atestando que o candidato possui plenas 
condições de saúde física e mental para desempenhar o cargo para o qual se inscreveu emitido nos últimos 30 
(trinta) dias anteriores à contratação (Anexo III); h) Para o candidato inscrito como portador de necessidades 
especiais PNE, além do Atestado de Saúde Ocupacional deve ser apresentado Laudo Médico comprovando 
aptidão e compatibilidade com as funções do cargo; i) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral, disponível em www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidões/quitação-eleitoral; j) 
Declaração de vínculos funcionais (Acúmulo de Cargo) anexo VI; k) Certidão de antecedentes criminais, 
fornecida pelos cartórios judiciais estaduais. (Fórum) do domicílio onde o candidato tenha residido nos últimos 
cinco anos (expedida, no máximo, a três meses de sua apresentação); l) Certidão de negativa de antecedentes 
criminais fornecida Justiça Federal; m) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico 
www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação. n) Certidão 
de Registro Civil do candidato (Certidão de nascimento/casamento/divórcio); o) Certidão de nascimento e CPF 
dos filhos menores de 18 anos (Se tiver); 
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AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Salgado Filho torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na modalidade Credenciamento 08/2024, cujo processamento e julgamento darão na 
forma da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. Objeto da licitação: O presente Termo de 
Referência, fundado no artigo 79 inciso I e seguinte da Lei nº 14.133/2021, visa credenciar pessoas físicas 
em condições de prestar serviços de enfermagem para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde. Data de 
abertura dos envelopes: 02 de julho de 2024 às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Salgado Filho - PR. 
Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.salgadofilho.pr.gov.br ou 
solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de Salgado Filho, fone 4635641202 ou e-mail 
licitacao.sf@gmail.com. Salgado Filho-PR, 12 de junho de 2024. VOLMAR DUARTE - Prefeito 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. O Prefeito, 
VOLMAR DUARTE nos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e ou pelo (a) pregoeiro (a)e 
sua equipe de apoio, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação 
nestes termos: a) Licitação nº: 08/2024; b) Modalidade: Pregão; c) Data 
Homologação: 12/06/2024; d) Objeto da Licitação:  “Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13kg, GLP- Gás Liquefeito de 
Petróleo 45 kg e Botijão/Cilindro para armazenar GLP capacidade de 13kg, Cilindro 
para armazenar GLP capacidade de 45kg para manutenção das atividades do 
município de Salgado Filho/PR”; e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. 
cotação):  3581 - NILOSUL IND. E COM. LTDA (03.422.646/0001-55) Item 1, 2, 3, 4 -----------
-------- R$ 35.212,00. VOLMAR DUARTE – Prefeito. Salgado Filho,12/06/2024 
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Pregão 

08/2024 

Processo 
Administrativo: 

Pregão 

Data do Processo: 
24/04/2024 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Contrato Nº:  45/2024. Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO – PR. Contratada.:  

Licitação..:  Pregão  Nº.:  06/2024. Recursos...:  Dotação: 361 - 1 . 12002 . 15 . 452 . 10 . 2.31 . 0 . 339039 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Objeto.....:  Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço e fornecimento de mão de prestação de serviços de horas máquina para o Município 
de Salgado Filho/PR. VOLMAR DUARTE - PREFEITO MUNICIPAL. Salgado Filho,  12/06/2024

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Contrato Nº:  44/2024. Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO – PR. Contratada.:  

19/06/2025. Licitação..:  Pregão  Nº.:  06/2024. Recursos...:  Dotação: 361 - 1 . 12002 . 15 . 452 . 10 . 2.31 . 0 . 
339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Objeto.....:  Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço e fornecimento de mão de prestação de serviços de horas máquina para o Município 
de Salgado Filho/PR. VOLMAR DUARTE - PREFEITO MUNICIPAL. Salgado Filho,  12/06/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO O Prefeito, VOLMAR DUARTE nos 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e ou pelo (a) 
pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve:01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: a) Licitação nº: 05/2024; b) Modalidade: Concorrência; c) Data Homologação: 12/06/2024; d) 
Objeto da Licitação: Contratação de Empresa para Execução de Pavimentação Asfaltica (CBUQ) na Rua 
Cedro, Rua Cerejeira e Rua Ipê do município de Salgado Filho/PR e) Fornecedores e itens declarados 
Vencedores (cfe. cotação):  7073 - JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA (12.876.608/0001-
63) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 31242 - Contratação de 
Empresa para Execução de 
Pavimentação Asfaltica (CBUQ) 
na Rua Cedro, Rua Cerejeira e 
Rua Ipê do município de 
Salgado Filho/PR 
Contratação de Empresa para 
Execução de Pavimentação 
Asfaltica (CBUQ) na Rua Cedro, 
Rua Cerejeira e Rua Ipê do 
município de Salgado Filho/PR 

UN  1  
520.000,00 

 
520.000,00 

Total (R$): 520.000,00 
VOLMAR DUARTE – Prefeito - Salgado Filho,12/06/2024 
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Concorrência 

05/2024 

Processo 
Administrativo: 
Concorrência 

Data do Processo: 
17/04/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO O Prefeito, VOLMAR DUARTE nos 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 
e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de licitações e ou pelo (a) pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve: 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: a) Licitação nº: 02/2024 b) 
Modalidade: Concorrência c) Data Homologação: 24/05/2024 d) Objeto da Licitação: Contratação de 
Empresa para Execução de Pavimentação Asfaltica (CBUQ) e Execução de Passeios com Paver em 
diversas ruas do município de Salgado Filho/PR e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. 
cotação):  7073 - JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA (12.876.608/0001-63) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 31235 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
(CBUQ) E EXECUÇÃO DE 
PASSEIOS COM PAVER 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
(CBUQ) E EXECUÇÃO DE 
PASSEIOS COM PAVER nas 
seguintes ruas: Avenida 
Herminio Felippi – Trecho 01 e 
Trecho 02 (Pavimentação em 
CBUQ), Rua Edevino Jung 
(Pavimentação em CBUQ), Rua 
Antonio Sechi (Pavimentação 
em CBUQ), Rua Augusto 
Cechini (Pavimentação em 
CBUQ), Rua Vitorio Scatola 
(Pavimentação em CBUQ) e 
execução de passeios nas 
Avenida Presidente Dutra UN 
1,00 R$ 906.358,33 R$ 
906.358,33P á g i n a 2 | 19 
(Execução em passeios), 
Avenida Luiz Hermet Arisi 
(Execução em passeios) e Rua 
Lino Rocco de Conto 
(Execução em passeios), 
comtemplando execução de 
serviços preliminares, base/sub-
base, revestimento, meio-fio e 
sarjeta, sinalização de transito, 
serviços de urbanização, 
ensaios tecnológicos e placa 
de comunicação visual, em 
acordo com as normas técnicas 
aplicáveis e conforme projetos 
em anexo, para o município de 
Salgado Filho/PR 

UN  1  
906.358,33 

 
906.358,33 

Total (R$): 906.358,33 
VOLMAR DUARTE – Prefeito. Salgado Filho,24/05/2024 
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Concorrência 

02/2024 

Processo 
Administrativo: 
Concorrência 

Data do Processo: 
16/04/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. O Prefeito, VOLMAR DUARTE nos 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e ou pelo (a) 
pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: a) Licitação nº: 04/2024 b) Modalidade: Concorrência c) Data Homologação: 12/06/2024 d) Objeto 
da Licitação: Contratação de Empresa para Execução de Pavimentação Asfaltica (CBUQ) na Rua 
Guilherme Henrique Rommel, Rua Wilmo Pallas e Rua Josefina Spessato Smaniotto do município de Salgado 
Filho/PR e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  7606 - SEVEN INFRA ENGENHARIA 
LTDA (05.881.094/0001-79) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 31239 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
(CBUQ) na Rua Guilherme 
Henrique Rommel, Rua Wilmo 
Pallas e Rua Josefina Spessato 
Smaniotto. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
(CBUQ) na Rua Guilherme 
Henrique Rommel, Rua Wilmo 
Pallas e Rua Josefina Spessato 
Smaniotto, comtemplando 
execução de serviços 
preliminares, base/sub-base, 
revestimento, meio-fio e sarjeta, 
sinalização de transito, ensaios 
tecnológicos e placa de 
comunicação visual, em 
acordo com as normas técnicas 
aplicáveis e conforme projetos 
em anexo, para o município de 
Salgado Filho/PR. 

UN  1  
544.500,00 

 
544.500,00 

Total (R$): 544.500,00 
VOLMAR DUARTE – Prefeito. Salgado Filho,12/06/2024 

 

  

Rua Floriano Francisco Anater , 50 - Centro 
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná 
76.205.699/0001-98      
 4635641202 
http://www.salgadofilho.pr.gov.br 

Concorrência 

04/2024 

Processo 
Administrativo: 
Concorrência 

Data do 
Processo: 
17/04/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO O Prefeito, VOLMAR DUARTE nos 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e ou pelo (a) 
pregoeiro (a)e sua equipe de apoio, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: a) Licitação nº: 03/2024 b) Modalidade: Concorrência c) Data Homologação: 12/06/2024 d) Objeto 
da Licitação:  Contratação de Empresa para Execução de Pavimentação Asfaltica (CBUQ) na Rua Lino 
Rocco de Conto do município de Salgado Filho/PR e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. 
cotação):  7606 - SEVEN INFRA ENGENHARIA LTDA (05.881.094/0001-79) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 31240 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
(CBUQ) na Rua Lino Rocco de 
Conto, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
(CBUQ) na Rua Lino Rocco de 
Conto, comtemplando 
execução de serviços 
preliminares, base/sub-base, 
revestimento, meio-fio e sarjeta, 
sinalização de transito, ensaios 
tecnológicos e placa de 
comunicação visual, em 
acordo com as normas técnicas 
aplicáveis e conforme projetos 
em anexo, para o município de 
Salgado Filho/PR. 

UN  1  
584.596,98 

 
584.596,98 

Total (R$): 584.596,98 
VOLMAR DUARTE – Prefeito. Salgado Filho,12/06/2024 

 

  

Rua Floriano Francisco Anater , 50 - Centro 
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná 
76.205.699/0001-98      
 4635641202 
http://www.salgadofilho.pr.gov.br 

Concorrência 

03/2024 

Processo 
Administrativo: 
Concorrência 

Data do 
Processo: 
17/04/2024 
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CONTRATO

Descrigao do produto/servi^o Pre^o totalItem
unitario

HORAS 2.400,00 24,71 59.304,001

59.304,00TOTAL

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA:

CamScannerCS

Marca 
do 
produto

Unidade Quantidade Pre?o 
de 
medida

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
O pre^o ajustado para a presta^ao do servipo contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 
adimplir e a CONTRATADA concorda em receber e de R$ 59.304,00 (Cinquenta e Nove Mil, 
Trezentos e Quatro Reais)

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

Contrato de prestapao de servipos n° 202/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE e de outro lado SIMONE F KAKTIN LTDA.

contrataqAo de profissional 
PSICOLOGO(A), a carga horaria do 
profissional devera ser flexivel de acordo 
com a necessidade da demanda, sendo 
40 horas semanais de trabalho, sendo o 
horario de atendimento das OShOOmin 
as 12h00min, 13hl5min as 17hl5min. 
O Psicologo devera estar devidamente 
registrado no Conselho Regional de 
Psicologia- CRP e deve estar apto para 
realizagao de procedimentos previstos 
nos servigos deste municipio.

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL DA EXECUCAO DOS SERVIQOS
Os servipos deverao ser prestados conforme agenda estabelecida pela Secretaria solicitante.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol(4)pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

Codigo 
do 
produto/ 
servigo 
24578

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP - 85.710-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
SIMONE F KAKTIN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.563.548/0001-91, sediado na cidade de 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 14.133/21, ajustam o presente contrato em decorrencia da licitapao 
realizada atraves do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 031/2024, resultante do 
CHAMAMENTO PUBLICO 001/2024,mediante as seguintes clausulas e condipbes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
As partes acima identificadas tern, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrative 
de Pessoas Fisicas e Pessoas Juridicas para servipos medicos, enfermeiros, tecnico em enfermagem, 
farmaceuticos, psicologo, odontologo, auxiliar de saude bucal, terapeuta ocupacional, nutricionista, 
assistente social e fisioterapeuta, para suprir as necessidades das Secretarias do municipio, apos a 
homologapao do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.° 031/2024, pelas condipbes do Edital de 
Chamamento n° 001/2024 e seus anexos e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigapbes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
3.1. O presente termo tern por objeto a contratapao de Pessoas Fisicas e Pessoas Juridicas para 
servipos medicos, enfermeiros, tecnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontologo, 
auxiliar de saude bucal, terapeuta ocupacional, nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, para 
suprir as necessidades das Secretarias do municipio, de acordo com o descrito abaixo e no anexo I 
deste edital, sendo:______________________________________________________________________________
ITENS
Lote

14*11*81
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Terapeuta Ocupacional: CamScannerCS

Tecnico de Enfermagem:
Atuar sob supervisao do enfermeiro.
Prestar cuidados diretos ao paciente. 
Realizar procedimentos de enfermagem. 
Colaborar na promoQao da saude.

Enfermeiro:
Prestar cuidados de enfermagem ao paciente.
Colaborar na promopao, prevenpao, recuperapao e reabilitapao da saude.
Zelar pelo bem-estar do paciente.
Registrar e comunicar informapdes relevantes.

Odontologo:
Diagnosticar e tratar doenpas bucais.
Promover a prevenpao de problemas odontologicos.
Respeitar as normas eticas e legais da profissao.

Nutricionista:
Elaborar pianos alimentares.
Orientar sobre habitos alimentares saudaveis.
Colaborar na prevenpao e tratamento de doenpas relacionadas a nutripao.

Fisioterapeuta:
Realizar avaliapao fisica e funcional.
Desenvolver e implementar pianos de tratamento.
Promover a reabilitapao e prevenpao de lesbes.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfcrpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000
14-11*51

Os profissionais devem ter responsabilidades eticas, legais e profissionais que variam de acordo com 
sua area de atuapao. Abaixo, estao algumas das obrigapdes tipicas para diversos profissionais de 
saude:

Medico:
a) Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitario, mantendo se a 
qualidade na prestapao de servipos.
b) Respeitar a decisao do paciente ao consentir ou recusar prestapao de Servipos de saude, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigapao Legal.
c) Se pessoa juridica, responsabiliza-se pelos salarios, encargos sociais, previdenciarios, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessario a 
execupao do servipo.
d) Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier causar aos pacientes.
e) Manter, durante todo o contrato, todas as condipbes de habilitapao e qualificapao exigidas no 
credenciamento.
f) Apresentar e atualizar certidbes ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo 
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste.
g) Nao ceder ou transferir para terceiros a execupao.
h) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.
I) Registrar os atendimentos dos pacientes em prontuario eletrbnico de sistema disponibilizado pelo 
Municipio.
J) Obrigatoriamente participar em treinamentos e palestras quando solicitado e disponibilizados pelo 
Municipio.
k) Cumprir carga horaria de trabalho conforme escala entregue pela Secretaria solicitante do servipo;
l) Utilizar o Ponto Biometrico para registro de horario de trabalho;
mjFazer uso do sistema informatizado do Municipio (winsaude), para registro de atendimentos 
realizados, prescripbes, prontuarios etc, inclusive prescrevendo medicamentos e procedimentos de 
acordo com os protocolos clinicos e diretrizes terapeuticas do SUS (remune, rename, sigtap);
n)Realizar consultas medicas, executando anamnese e exames fisicos que possibilitem hipbteses 
diagnbsticas;.
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3.3.90.39.00.00

CamScanner

Assistente Social:
Atuar na promo$ao do bem-estar social dos pacientes. 
Orientar sobre direitos socials e recursos disponiveis. 
Colaborar na resolu^ao de problemas sociais.

Auxiliar de Saude Bucal:
Auxiliar o cirurgiao-dentista em procedimentos odontologicos.
Realizar procedimentos de higiene bucal.

Psicologo:
Realizar avalia^bes psicologicas.
Oferecer suporte emocional e psicoterapia.
Respeitar a confidencialidade das informaQbes.

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor acordado para execupao dos servipos sera realizado ate o 10° dia util do mes 
subsequente ao mes da prestaqao dos serviqos, por meio de nota fiscal acompanhada da folha

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.710-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
O Municipio atraves da Secretaria Municipal de Administrapao, realizara o acompanhamento da 
execupao dos servipos credenciados por meio de auditorias, comunicapbes escritas, visitas e outras 
atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e 
as ocorrencias deverao ser registradas em relatorios anexados ao processo do credenciado.

Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

clausula nona - da dotaqAo orqamentAria
As despesas com a execupao deste contrato correrao a conta de Recursos Vinculados Secretaria de 
Administrapao e estao previstas na seguinte dotapao orpamentaria:________________________________
DOTAQOES 
Conta da despesa 
2970

Funcional programatica
08.001.10.301.1001.2040

Fonte de recurso 
303

CLAUSULA setima- da vigencia do contrato
A vigencia deste termo sera de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos periodos ate o maximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administrapao, com anuencia da credenciada, nos termos do art. 113, da Lei n.° 14.133/21, atraves 
de Termo Aditivo.

PARAGRAFO UNICO - O CONTRATANTE devera proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seu servipo dentro das normas deste termo contratual; 
comunicar a CONTRATADA quaisquer irregularidade observada na execupao dos servipos e aplicar 
os sansdes administrativas quando se fizerem necessarias.

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAQOES DO CONTRATANTE
a) Fiscalizar de forma permanente a prestapao de servipos pela CONTRATADA, podendo proceder o 
descredenciamento, em casos de ma prestapao dos servipos contratados, com garantia de ampla 
defesa da CONTRATADA.
b) Efetuar o pagamento dos servipos apos a apresentapao na Nota Fiscal devidamente autorizada 
apos auditamento da documentapao apresentada.

*’ • ‘ J

K-II-SI

Avaliar as capacidades e limitapbes dos pacientes. 
Desenvolver e implementar atividades terapeuticas. 
Contribuir para a autonomia e independencia do paciente.

E fundamental que os profissionais de saude estejam sempre atualizados, sigam as normas eticas 
de suas respectivas profissbes e trabalhem em conformidade com as leis e regulamentos locals. Alem 
disso, a comunicapao eficaz, o respeito pelos direitos dos pacientes e a busca continua por 
aprimoramento profissional sao aspectos essenciais em suas praticas.
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14.133/21 e dos principios gerais de direito.

cs

PARAGRAFO UNICO - O (A) CONTRATADO(A) podera a qualquer tempo denunciar o ajuste, 
bastando, para tanto, notificar previamente a Administra^ao, com antecedencia de 30 (Trinta) dias, 
sob pena de aplicaqao de multa de 10% sobre o valor contratado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Municipio efetuara o desconto dos impostos do valor contratado, 
conforme legisla^ao vigente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obriga^oes assumidas ou o cumprimento em desacordo com 
o pactuado acarretara ao(a) CONTRATADO(A) as penalidades previstas no art. 155 da lei 14.133/21 
e alteraqdes, conforme a gravidade da infraqao e independentemente da incidencia de multa e sem 
prejuizo do descredenciamento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA MULTA
O(A) CONTRATADO(A), no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 
156, inciso II, da Lei 14.133/21, aplicara multa:
a) Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecuqao total ou 
parcial dos services.
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo descumprimento da 
comunicagao previa do seu desligamento a Administraqao, com antecedencia de 15 (quinze) dias.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS ALTERACOES
Qualquer altera^ao do presente CONTRATO sera objeto de Termo Aditivo, na forma da legisla^ao 
referentes a licita^ao e contratos administrativos.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA FISCALIZAQAO
A fiscalizaqao do contrato sera efetuada pela Secretaria Municipal de Saude, Senhora IVANETE 
TEREZINHA VAZ SIMAO, inscrito no CPF/MF sob o n° 010.463.879-60 portador do RG n° 9.646.856- 
3.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- sanqoes ad mini strati vas
Pela inexecu^ao total ou parcial na prestaqao dos services, o Municipio de Santo Antonio do 
Sudoeste, garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanqoes previstas no art. 155 da Lei 
n.° 14.133/21.

CLAUSULA DECIMO SEGUNDA - DA RESCISAO
Ocorrendo motive que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente 
contrato podera ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.° 14.133/21, pelo 
CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificaQao para imediata suspensao dos services.

ponto do(a) CONTRATADO(A), atraves de transferencia eletronica para a conta bancaria do(a) 
CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAQAO DOS PREQOS
O valor dos services podera ser atualizado de acordo com o INPC (indice nacional de Pre^os ao 
Consumidor).

CLAUSULA DECIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serao resolvidos a luz da Lei n.°

CLAUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPQAO
As partes declaram conhecer as normas de prevengao a corrupgao previstas na legislagao brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execugao deste contrato nenhuma 
das partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quern quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quern quer que seja, tanto por conta propria quanto por intermedio de 
outrem, qualquer pagamento, doagao, compensagao, vantagens financeiras ou beneficios indevidos 
de qualquer especie, de modo fraudulento que constituam praticaJjgMj^u de corrupgao, bem como

CamScanner
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de duas (2) testemunhas, abaixo assinados.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 11 de jur e 2024.

Testemunhas:

CamScannerCS

CESAR/AUGU!
CPF

6 ORTEGA
k. 719-00

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO
As partes elegem o Foro do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR, com exclusao de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questoes oriundas do presente CONTRATO que 
nao puder ser resolvida pelas partes interessadas.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em tres (03) vias de igual 
teor e forma para um unico efeito, na present

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 143 1-centro-CEP 85.710-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfaipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000
14-11.51

de manipular ou fraudar o equilibrio econbmico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

SIMONE F KAKTIN LTDA
CNPJ N°: 13.563.548/0001-91

SIMONE FATIMA KAKTIN
CPF N°: 019.864.529-56

i^Iqi______
FLA VIA REGINA MAI

CPF N°: 07^^7499=4^

° 661.

Documento assinado digitalmente
M a « Lb SIMONE FATIMA KAKTIN
U V«M Data: 11/06/202416:12:02-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2024 

Processo inexigibilidade nº 031/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  SIMONE F KAKTIN LTDA 

CNPJ Nº 13.563.548/0001-91 

Representante: SIMONE FATIMA KAKTIN 

CPF nº 019.864.529-56 

OBJETO: contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, 
enfermeiros, técnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de 
saúde bucal, terapeuta ocupacional, nutricionista, assistente social e fisioterapeuta, 
para suprir as necessidades das Secretarias do municipio. 

VALOR TOTAL:  R$ 59.304,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Quatro Reais) 
VIGÊNCIA: 10/06/2025 

Santo Antonio do Sudoeste, em 11/06/2024. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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7A13 de Junho de 2024

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, 

TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte 
redação: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 72/2023 para até 06/12/2024 a contar a 
partir de 07/06/2024, conforme permissivo disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na 
Modalidade de Pregão N° 34/2023 de 28/04/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 
da Lei 8.666/93. CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato original. Pinhal de São Bento - PR, em 06/06/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito 
Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: PATO COPOS COM. & PERSONALIZAÇÃO 
DE COPOS LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 62/2023 para até 28/05/2025 a contar a partir de 
29/05/2024, conforme permissivo disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade 
de Pregão N° 33/2023 de 20/04/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Pinhal de São Bento - PR, em 28/05/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: SAMVEL LOCADORA DE VEÍCULOS. 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do contrato nº 11/2023 para até 05/12/2024 a contar a partir de 06/06/2024, conforme 
permissivo disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 
35/2023 de 08/05/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA 
SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São 
Bento - PR, em 05/06/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: TITA UNIFORMES LTDA. CLAUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato nº 63/2023 para até 28/05/2025 a contar a partir de 29/05/2024, conforme permissivo 
disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 33/2023 de 
20/04/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São Bento - PR, 
em 28/05/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO. O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. CONTRATADA: TRANS MAESTRI LTDA. CLAUSULA 
PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato nº 12/2023 para até 05/12/2024 a contar a partir de 06/06/2024, conforme permissivo 
disposto no edital de Convocação do Processo Licitatório na Modalidade de Pregão N° 35/2023 de 
08/05/2023, e ainda, c/c inciso II do parágrafo primeiro do art. 57 da Lei 8.666/93. CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. Pinhal de São Bento - PR, 
em 05/06/2024. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

Estado do Paraná - Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO ME E EPP - MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL – UASG 

985475 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024 - PROCESSO DE COMPRA: 36/2024. O Município de Flor 
da Serrado Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Arisi, 
115, em Flor da Serra do Sul, Paraná, torna público e para o conhecimento dos interessados que realizará 
ás 09:00(nove horas), do dia 27 de Junho de 2024, no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, e tem por objeto: Aquisição de eletrodomésticos que serão 
destinados para o Centro de Convivência dos Idosos da Linha Tatetos, Município de Flor da Serra do 
Sul- PR, através de emenda parlamentar. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da internet 
pelos seguintes endereços eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e www.fssul.pr.gov.br. Demais 
informações pelo e-mail: compras@fssul.pr.gov.br. Flor da Serra do Sul, 12 de Junho de 2024. JULIANA 
BORGES DA ROSA DE ALMEIDA - Agente de Contratação - Portaria Nº167/2024

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO DE Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0216/2023 - PREGÃO Nº 
030/2023. OBJETO: Aquisição de materiais de construção, como areia, pedra brita e tijolos, em atendimento 
as demandas de todas as Secretarias Municipais. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; CONTRATADA: COMERCIAL WELINGTON EIRELI. VIGÊNCIA ATUAL: 10/08/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024. PELA CONTRATANTE RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: WELINGTON ALFREDO PRUNZEL - Representante Legal.

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 284/2023 - PREGÃO Nº 037/2023. 
OBJETO: Aquisição de baterias automotivas para a frota de veículos e máquinas do município. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: EMERSON 

e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos). DATA DA ASSINATURA: 
11/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: 
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 285/2023 - PREGÃO Nº 037/2023. 
OBJETO: Aquisição de baterias automotivas para a frota de veículos e máquinas do município. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: GREEN HILL 

Cinco Mil, Setecentos e Oito Reais). DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: Rubens Kruger Kasczuk - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 286/2023 - PREGÃO Nº 037/2023. 
OBJETO: Aquisição de baterias automotivas para a frota de veículos e máquinas do município. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: JOAO 

e Cinqüenta e Cinco Reais). DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: JOAO PAULO KAKTIN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 05 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2020 - PREGÃO Nº 049/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consertos, alinhamento, balanceamento 
e geometria, recapagens e vulcanização de pneus para os veículos pertencentes a frota de veículos da 
municipalidade. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: 

398.277,00(Trezentos e Noventa e Oito Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais). DATA DA ASSINATURA: 
12/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: 
EVANDRO LUIZ SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 05 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 233/2021 - PREGÃO Nº 051/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças, mão de obra de mecânica, transporte (remoção) e socorros para veículos pesados, 
pertencentes a frota do município. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
- PR; CONTRATADA: MECÂNICA BUDEGA, ADILSON & ANICE LTDA - EPP. VIGÊNCIA: 25/06/2025. 

ASSINATURA: 10/06/2024. PELA CONTRATANTE: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e 
pela contratada: ADILSON LUIZ FAVERO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2024 - Processo inexigibilidade nº 030/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  55.410.846 SABRINA 
NUNES COLLA – MEI. CNPJ Nº 55.410.846/0001-91. Representante: SABRINA NUNES COLLA. CPF nº 
082.496.769-04. OBJETO: contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para Agente de Serviços 

Sessenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos). VIGÊNCIA: 09/06/2025. Santo Antonio do Sudoeste, 
em 10/06/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2024 - Processo inexigibilidade nº 031/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  SIMONE F KAKTIN LTDA. 
CNPJ Nº 13.563.548/0001-91. Representante: SIMONE FATIMA KAKTIN. CPF nº 019.864.529-56. 
OBJETO: contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, enfermeiros, técnico 
em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, auxiliar de saúde bucal, terapeuta ocupacional, 

Santo Antonio do Sudoeste, em 11/06/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2024 - Processo inexigibilidade nº 032/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  AC GUIMARAES E CIA LTDA. 
CNPJ Nº 81.124.190/0001-50. Representante: ALUIZIO CLETO GUIMARAES. CPF nº 225.791.500-30. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, prestadora de serviços médicos e hospitalares, lotada em 
território municipal, para atendimento dos pacientes na retaguarda da atenção primária a saúde quanto 

2.388.372,00 (Dois Milhões, Trezentos e Oitenta e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais). VIGÊNCIA: 
11/06/2025. Santo Antonio do Sudoeste, em 12/06/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO 
MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2024 - PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2024. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR. CONTRATADA:  LUIZ ALBERTO FERREIRA 
DOS ANJOS – ME. CNPJ Nº 26.802.449/0001-67. Representante: LUIZ ALBERTO FERREIRA DOS 
ANJOS. CPF nº 116.166.908-60. OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte 

(Duzentos e Trinta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). VIGÊNCIA: 10/06/2025. Santo Antonio do Sudoeste, 
em 11/06/2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2024. OBJETO: 
Chamada Pública para provimento de vaga de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
h semanais. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item: 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

55.410.846 SABRINA NUNES COLLA – 
MEI 

1 1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS;  12,00 1.539,08 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 10/06/2024. RICARDO ANTONIO 
ORTINA - Prefeito Municipal 
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CPF: 3860798979 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 31

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 547

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos, 
enfermeiros, técnico em enfermagem, farmaceuticos, psicologo, odontólogo, 
auxiliar de saúde bucal, terapeuta ocupacional, nutricionista, assistente social e 
fisioterapeuta, para suprir as necessidades das Secretarias do municipio.

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

59.304,00

Data Publicação Termo ratificação 11/06/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

12/06/2024, 08:40 Mural de Licitações Municipais
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